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PROSPECTO DEFINITIVO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DAS CO TAS DO 

CLÁSSICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
CNPJ: 10.922.541/0001-20 

 
COTAS DE CLASSE ÚNICA 

 
Classificação de Risco - AUSTIN RATING SERVIÇOS FINANCEIROS – BB. 

 
A data deste Prospecto é de 8 de julho de 2010. 

 
Emissão de Cotas de Classe Única do Clássico Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (“FUNDO”), 

constituído de acordo com a Resolução nº 2.907, de 29 de novembro de 2001, do Conselho Monetário Nacional; e com a 
instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, alterada pela Instrução CVM nº 393, de 22 de julho de 2003, Instrução 
CVM nº 442, de 08 de dezembro de 2006, Instrução CVM nº 446, de 19 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações 
(em conjunto, as “Instruções CVM”), inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o nº 09.374.172/0001-
08 e administrado pela Oboé Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., com sede na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, na Avenida Desembargador Moreira, 677, Aldeota e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.581.283/0001-75 
(“ADMINISTRADORA”), conforme deliberado pela ADMINISTRADORA no ato de constituição do FUNDO, em 5 de junho de 
2009, o qual se encontra registrado no 1º Registro de Títulos e Documentos de Fortaleza, Ceará, sob o nº 280321, ao preço 
unitário de R$ 1,00 (um real), e investimento mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por investidor qualificado. 

 

A CONCESSÃO DO REGISTRO DESTE FUNDO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE 
DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU DE ADEQUAÇÃO DO REGULAMENTO DO FUNDO OU DESTE PROSPECTO À 
LEGISLAÇÃO VIGENTE OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO OU DE SEU ADMINISTRADOR, GESTOR E 
DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS AO FUNDO. 

 

NÃO HÁ COMPROMISSO OU GARANTIA POR PARTE DA ADMINISTRADORA DE QUE O OBJETIVO DO FUNDO 
SERÁ ATINGIDO. 

 

OS INVESTIDORES DEVEM LER COM ATENÇÃO A SEÇÃO “RISCOS INERENTES AO FUNDO”, NAS PÁGINAS 13 a 
18 DESTE PROSPECTO. 

 

O INVESTIMENTO NO FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO DEFINITIVO APRESENTA 
RISCOS PARA O INVESTIDOR.  

 

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DE SUA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DO CUSTODIANTE OU DO 
FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC. 

 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO 
FUNDO, PORÉM, NÃO O SUBSTITUI. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO 
REGULAMENTO, COM ATENÇÃO ÀS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO, À POLÍTICA DE INVESTIMENTO E À 
COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO DOS FATORES DE RISCO A QUE O FUNDO ESTÁ 
EXPOSTO. 

 

SOMENTE INVESTIDORES QUALIFICADOS, CONFORME A DEFINIÇÃO DO ART. 109 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 409, 
DE 18 AGO. 2004 ("ICVM 409/04"), PODEM ADQUIRIR COTAS DO FUNDO (OS "INVESTIDORES QUALIFICADOS"). 

 

TODO COTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DE TERMO DE ADESÃO AO 
REGULAMENTO DO FUNDO QUE RECEBEU EXEMPLAR DESTE PROSPECTO DEFINITIVO E DO REGULAMENTO DO FUNDO, 
QUE TOMOU CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA, 
DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RISCOS ASSOCIADOS AO INVESTIMENTO NO FUNDO. 

 
 

Administração, Distribuição e 
Gestão  

 
Agente Controlador, Escriturador e 

CUSTODIANTE 
 

Classificação de 
Risco Auditoria Externa 
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Características Gerais do Fundo  
 
 

Emissor das Cotas Clássico Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (o 
“FUNDO”). 

Tipo de Fundo O FUNDO é constituído sob a forma de Condomínio Aberto. 

Objetivo 

O objetivo do FUNDO é proporcionar aos investidores a valorização 
de seus investimentos, por meio da aplicação da Parcela 
Preponderante de seu Patrimônio Líquido na aquisição de Direitos 
Creditórios, elegíveis conforme os Critérios de Elegibilidade 
estipulados no Regulamento do FUNDO. O processo de aquisição 
dos Direitos Creditórios respeitará a política de investimento bem 
como as condições e os Critérios de Elegibilidade definidos no 
Regulamento do FUNDO. 

 

Prazo de Duração 
 
O FUNDO terá prazo de duração indeterminado. 
 

Exercício Social 
O exercício social do FUNDO tem duração de 12 (doze) meses, 
tendo início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 
ano. 

Classificação de Risco das Cotas As Cotas do FUNDO obtiveram da Agência Classificadora de Risco 
a classificação de risco BB. 

Valor inicial unitário das Cotas R$ 1,00 (um real). 

Patrimônio Inicial Mínimo, de acordo com o 
artigo 9º da ICVM 356 R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

Público Alvo 

Investidores Qualificados pessoas físicas, jurídicas ou investidores 
institucionais, que busquem retorno no médio ou no longo prazos, de 
rentabilidade condizente com a política de investimento do FUNDO e 
que estejam dispostos a aceitar os riscos inerentes à aplicação nas 
Cotas do FUNDO, bem como o prazo de maturação de investimento. 
 

Valor Mínimo de Aplicação R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Política de Investimento 

 
O FUNDO é voltado à aplicação de Parcela Preponderante de seu 
Patrimônio Líquido em Direitos Creditórios originários de 
financiamentos concedidos a usuários dos cartões de crédito do 
Sistema OboéCard, observando-se as Condições de Cessão e os 
Critérios de Elegibilidade previstos no Regulamento. 
 

Base Legal 

 
Resolução nº 2.907, de 29 de novembro de 2001, do Conselho 
Monetário Nacional e ICVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, 
alterada pela Instrução CVM nº 393, de 22 de julho de 2003, 
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Prestadores de Serviços  
 

Administração, Gestão e Distribuição: 

Oboé Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Avenida Desembargador Moreira, 677 

Aldeota - 60.170-000, Fortaleza – CE  

CNPJ/MF nº. 01.581.283/0001-75 

Telefone: (85) 3224-1486 / (85) 4141.0548 

Fax: (85) 3224-3025 

Custódia, Controladoria, Escrituração e 
Liquidação dos ativos: 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Avenida Paulista, nº 1111 -2º andar – Parte 

Cerqueira César - 01311-920, São Paulo - SP 
CNPJ/MF nº. 33.868.597/0001-40 

Telefone: (11) 4009-3000 

Avaliação (rating): 

Austin Rating Serviços Financeiros 

Rua Leopoldo Couto Magalhães, 110, cj. 73 

04542-000 - São Paulo (SP) 

CNPJ/MF nº. 05.803.488/0002-90 

Telefone: (11) 3377.0707- Fax: (11) 3377.0739 

Auditoria Externa: 

KPMG Auditores Independentes S/C Ltda. 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 33, Caixa Postal 2467 

Itaim Bibi - 04530-904, São Paulo – SP 

CNPJ/MF nº. 57.755.217/0001-29 

Telefone: (11) 2183-3381 
 

Características da Emissão  

1. Não haverá limite pré-estabelecido para a emissão Cotas do FUNDO, observada a disponibilidade de 
Direitos Creditório e demais ativos para composição da carteira. A aplicação mínima inicial em Cotas do FUNDO 
é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). A movimentação mínima para aplicações e resgates será de R$ 
1.000,00 (mil reais), respeitado um saldo mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

2. O prazo para a subscrição das Cotas desta emissão é de ate 90 (noventa) dias, contados do protocolo 
na CVM dos documentos referidos no § 1º, do artigo 8º, da ICVM 356. A integralização das Cotas subscritas 
deverá ocorrer na data da subscrição. 

Instrução CVM nº 442, de 08 de dezembro de 2006, Instrução CVM 
nº 446, de 19 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações 
(em conjunto, as “Instruções CVM”). 

 

Benchmark 

 

O FUNDO terá como objetivo a remuneração das Cotas em 125% 
(cento e vinte e cinco por cento) da Taxa DI, apurado anualmente ao 
final de cada exercício social, no entanto, não há garantia de 
rentabilidade, sendo tal remuneração devida somente se o 
patrimônio do FUNDO assim permitir. 
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3. De acordo com o artigo 9º da ICVM 356, o número mínimo de Cotas que deverão ser subscritas para 
que o FUNDO seja constituído é de 500.000 (quinhentas mil), perfazendo o valor total de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). 

4. Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a operação, sobre o FUNDO ou sobre a 
ADMINISTRADORA poderão ser obtidos junto ao endereço estabelecido no item “Atendimento aos Cotistas” 
deste Prospecto e/ou na CVM. 

 

Público-alvo  

5. O FUNDO só poderá receber aplicação de investidores qualificados.  

6. O valor mínimo para realização de aplicações será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

Objetivos  

7. O FUNDO destina-se a realizar aplicação em direitos creditórios, assim entendidos os direitos e títulos 
representativos de crédito, na forma autorizada pela Instrução CVM nº 356. 

 

Política de investimento e faixas de alocação de ati vos  

8. O FUNDO é voltado para a aplicação de Parcela Preponderante de seu Patrimônio Líquido em 
Direitos Creditórios originários de financiamentos concedidos a usuários dos cartões de crédito do Sistema 
OboéCard, observando-se as Condições de Cessão e os Critérios de Elegibilidade previstos no Regulamento. 

O valor das aplicações do FUNDO nos ativos previstos neste item poderá alcançar até 70% da 
carteira.  

9. O FUNDO terá como objetivo a remuneração das Cotas em 125% (cento e vinte e cinco por cento) da 
Taxa DI apurado anualmente ao final de cada exercício social, no entanto, não há garantia de rentabilidade, 
sendo tal remuneração devida somente se o patrimônio do FUNDO assim permitir. 

10. O FUNDO também poderá adquirir direitos creditórios de estabelecimentos integrantes da Rede de 
Compras do Sistema OboéCard, conforme previsto na cláusula sétima do ‘Contrato de Credenciamento e 
Adesão de Estabelecimento ao Sistema OboéCard’. 

Os créditos cedidos serão originários da antecipação do reembolso do valor das vendas realizadas 
pelos estabelecimentos a usuários de cartões.  

A administradora do Sistema OboéCard será a cedente das operações.  

O valor das aplicações do FUNDO nos ativos previstos neste artigo poderá alcançar até 20% (vinte 
por cento) da carteira.  

11. O FUNDO poderá adquirir direitos creditórios e outros ativos de um mesmo Devedor, ou de 
coobrigação de uma mesma pessoa ou entidade, no limite de 20% (vinte por cento) de seu patrimônio líquido. 
Esse percentual poderá ser elevado para 40% (quarenta por cento) quando o Devedor ou coobrigado: I – tenha 
registro de companhia aberta; II – seja instituição financeira ou equiparada, autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; ou III – seja sociedade empresarial que tenha suas demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social imediatamente anterior à data de constituição deste FUNDO elaboradas em conformidade com o 
disposto na Lei nº 6.404, de 15 dez. 1976, e a regulamentação editada pela CVM, e auditadas por auditor 
independente registrado na CVM (Instrução CVM nº 356, art. 40-A). 

12. O FUNDO manterá, após 90 (noventa) dias contados da Data de Início, no mínimo, a Parcela 
Preponderante composta por Direitos Creditórios, devendo, então, serem observados os Limites de 
Concentração. O remanescente de seu Patrimônio Líquido poderá ser aplicado exclusivamente, em: 

i) títulos de emissão do Tesouro Nacional; 

ii) títulos de emissão do BACEN; 

iii) certificados e recibos de depósito bancário de emissão de instituições financeiras; e/ou 

iv) fundos de investimento que restrinjam a respectiva atuação nos mercados de derivativos, a não 
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ser para a realização de operações com o objetivo de proteger posições detidas à vista, até o limite 

dessas e regulados pela ICVM nº 409/04. 

13. Em relação aos ativos relacionados no item (iii) acima, o FUNDO somente poderá aplicar naqueles 
que:  

i) tenham nota de classificação, no mínimo, igual à atribuída ao FUNDO por Agência Classificadora 
de Risco; 

ii) calculada pro forma a sua aquisição, permitam ser de longo prazo a carteira de títulos do FUNDO, 
de acordo com as regras de tributação para fundos previstas na Lei 11.033 e alterações 
posteriores; e 

iii) obedeçam ao limite total de 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido do FUNDO. 

14. É facultado ainda ao FUNDO realizar: 

i) operações compromissadas com lastro em títulos públicos federais; e 

ii) operações em mercado de derivativos, desde que com o objetivo de proteger posições detidas à 
vista até o limite destas. 

15. É facultado ainda ao FUNDO realizar: 

i) operações compromissadas com lastro em títulos públicos federais; e 

ii) operações em mercado de derivativos, desde que com o objetivo de proteger posições detidas à 
vista até o limite destas. 

16. O FUNDO não poderá realizar aplicações que coloquem em risco o seu patrimônio, ressalvado o risco 
de inadimplência próprio das carteiras de direitos creditórios.  

17. O FUNDO não poderá realizar operações nas quais a instituição ADMINISTRADORA atue na 
condição de contraparte.  

18. O FUNDO não poderá realizar aplicações em direitos creditórios da ADMINISTRADORA ou de sua 
coobrigação. 

19. O FUNDO poderá realizar: I – aplicação em títulos e valores mobiliários de emissão de empresa ligada 
à ADMINISTRADORA até o percentual máximo de 20% (vinte por cento); II – aplicação em cotas de fundos de 
investimento administrados pela ADMINISTRADORA, gestora ou de empresa a eles ligada até o percentual de 
40% (quarenta por cento). 

20. A Cedente será exclusivamente responsável pela certeza, liquidez, exigibilidade, conteúdo, exatidão, 
veracidade, legitimidade, validade e correta formalização dos Direitos Creditórios adquiridos pelo FUNDO. 

21. As aplicações no FUNDO não contam com garantia da ADMINISTRADORA, dos demais prestadores 
de serviço, das respectivas Partes Relacionadas, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de 
Créditos - FGC. 

 

Possibilidade de realização de operações em mercados  de derivativos:  

22. É facultado ao FUNDO a realização de operações em mercado de derivativos, desde que com o 
objetivo de proteger posições detidas à vista até o limite destas. 

23. Os derivativos, quando utilizados para proteger posições detidas à vista, não contarão com reforço de 
crédito ou qualquer outra garantia, além de não poderem ser substituídos, acrescidos ou removidos da carteira 
do FUNDO. 

 

Informações sobre os Devedores:  

Devedores, Análise e Concessão de Crédito pela Cede nte 

24. Em razão da possibilidade de multiplicidade de Cedentes e, conseqüentemente, da multiplicidade de 
Sacados, a política de concessão de crédito de cada Cedente deverá ser desenvolvida, monitorada e 
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individualizada, em virtude das práticas mercantis de cada Cedente, pelas respectivas Cedentes. Em linhas 
gerais, as políticas de concessão de créditos de cada uma das Cedentes devem conter obrigatoriamente: 

i) análise dos Sacados tendo por base a avaliação das informações por eles enviados ao sistema 

cadastral da Cedente ou da Gestora; 

ii) análise do histórico de pagamentos dos Sacados; 

iii) verificação, junto ao CCF, ao SPC e à SERASA, de alguma restrição cadastral relevante do 

Sacado; 

iv) verificação se o perfil de risco do Sacado é compatível com os valores dos Direitos Creditórios 

Elegíveis ofertados; e 

v) obrigatoriedade de que o Sacado admita a cessão de direitos creditórios a terceiros. 

Parágrafo Único. Adicionalmente à política de concessão de crédito de cada Cedente, a Gestora poderá 

implementar políticas complementares para a concessão de crédito. 
Características homogêneas dos devedores ou coobrig ados 

25. Os devedores do Fundo são pessoas jurídicas e físicas, ambas domiciliadas no país, devedoras dos 
Direitos Creditórios que representam cada contrato ou prestação pecuniária oriundos de (i) financiamentos 
concedidos a usuários dos cartões de crédito; e/ou, (ii) antecipação do reembolso do valor das vendas realizadas 
pelos estabelecimentos a usuários de cartões, observados os critérios de elegibilidade previstos no Regulamento 
(os “Devedores”). 

26. Trata-se de fundo aberto, não havendo a limitação prévia do número de Cotas a serem distribuídas. 
Dessa forma, não é possível a predeterminação do Patrimônio Líquido do FUNDO. Diante da impossibilidade de 
determinação do valor exato de seu Patrimônio Líquido, não será possível a identificação dos Devedores 
responsáveis pelo pagamento ou pela liquidação de mais de 10% (dez por cento) e de 20% (vinte por cento) dos 
ativos que compõem a carteira do FUNDO. Assim, a ADMINISTRADORA informará trimestralmente à CVM, 
quando da apresentação das informações trimestrais, as informações referentes aos Devedores ou coobrigados, 
nos termos dos itens 5.2 e 5.3 do Anexo III-A da ICVM nº 400.  

Dados Estatísticos 

27. As tabelas abaixo apresentam dados estatísticos do comportamento dos Direitos Creditórios de 
titularidade da Cedente Sistema OboéCard, no intervalo dos últimos três anos – 2006, 2007 e 2008, inclusive 
dados relativos a atrasos e perdas. 

28. Nas tabelas a seguir são apresentados os valores do somatório dos Direitos Creditórios a vencer, 
componentes da carteira da Cedente Sistema OboéCard, bem como os valores dos Direitos Creditórios em 
atraso e o percentual destes em relação ao montante total de Direitos creditórios a vencer. 

 

Pe río d o T o ta l d e  O pe raç õe s (R $)

20 06 15.10 0.00 0,00                       

20 07 49.93 0.00 0,00                       

20 08 74.41 0.00 0,00                       

F ont e: Cedente  S istema O boéC ard .

T abe la  1 : Dado s E sta t ís tic os  dos  Dire itos Credi tó rios  a  v encer in te g rantes  da   

c arte ira  da  Ced en te S is tem a O boéC ard  em  31 /12/2006 , 31 /12 /2007 e 31 /12 /2008 . �
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2006 2007 2008 2006 2007 2008

1.963.000,00        3.744.750,00     3.646.090,00     13,00% 7,50% 4,90%

Fonte: Cedente Sistema OboéCard.

Tabela 2: Dados Estatísticos dos Direitos Credi tórios em atraso integrantes da carteira da Cedente Sistema OboéCard
em 31/12/2006, 31/12/2007 e 31/12/2008.

Volume (R$)
% em Relação ao Total de Direitos 

Creditórios

Direitos Creditórios em Atraso

 
 

29. Note-se na Tabela 2, que o percentual dos Direitos Creditórios em atraso não ultrapassava, em 31 de 
dezembro de 2008, 4,9% (quatro vírgula nove porcento) do valor total dos recebíveis de titularidade da Cedente 
Sistema OboéCard, representando o decréscimo gradativo do percentual de inadimplência espelhado pela 
Tabela 2 no período de 2006 a 2008. 

 

Causas de pré-pagamentos e/ou liquidação antecipada  dos Direitos Creditórios 

30. Face às características específicas dos Direitos Creditórios, casos de pré-pagamentos e/ou 
liquidações antecipadas são eventos raros de ocorrer no segmento de atuação do FUNDO. 

Desenho Esquemático do Programa de Securitização 

31. Desenho esquemático da operação de securitização – Revolving. 

 

�

�

1. Os Devedores celebram com a Cedente operações de financiamento, vinculadas à utilização do cartão 
pelos Devedores, nos termos dos Contratos firmados. 

 



����������	
�������

������
����������������������� ����
�
�������������������������

�� !"#$%�����&�'��(�)�����*+��������,������ !"#$%�) ���-#+.%"����%/+0��#%"�,��1$#2$!%���$ ��#!�%��1!1�
���������	
��
������������������������������������� ���������������������

� !"��#�$%�&'%�(')*$$$%+,&�
�-�-
��.���-�-�/	�0	�������-��	1�2,,1��3�-��	�

2$%,$+$$$�4�5���	3-6	�7��8�
�
�

�������

���	�
����

���������

�
�	������������������
�	��� ��	�

����������	
�������

������
���������������
������������

�
�������������������������
�� !"#$%�����&�'��(�)�����*+��������,������ !"#$%�) ���-#+.%"����%/+0��#%"�,�

�1$#2$!%���$ ��#!�%��1!1�
���������	
��
������������������������������������� ���������������������

� !"��#�$%�&'%�(')*$$$%+,&�
�-�-
��.���-�-�/	�0	�������-��	1�2,,1��3�-��	 �

 

 

2. O Fundo capta os recursos necessários para a aquisição dos Direitos Creditórios, a serem pagos em 
moeda corrente nacional, mediante a integralização de Cotas por investidores qualificados; 

 
3. O Fundo adquire Direitos Creditórios e Outros Ativos utilizando-se das verbas recebidas em “2” anterior 

e, no curso do programa de securitização, utilizando-se dos recursos provenientes do recebimento de 
valores decorrentes do pagamento de ativos e sua titularidade; 

 
4. Os Devedores efetuam pagamento total ou parcial dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo (item “1”); 

 
5. Os valores pagos pelos Devedores são acolhidos diretamente pela Cedente, que posteriormente os 

transfere para conta bancária de titularidade do Fundo, nos termos do Contrato de Cobrança. Na 
hipótese de refinanciamento automático do saldo remanescente vinculados aos Direitos Creditórios de 
titularidade do Fundo, os respectivos recursos são transferidos pela Cedente, nos termos do Contrato 
de Cobrança, diretamente para conta bancária do Fundo. 

 

Cessões de Crédito  

32. Os Direitos Creditórios serão transferidos ao FUNDO através de operações de Cessão de Crédito, de 
acordo com as disposições previstas no Contrato de Cessão de Direitos Creditórios. 

33. A cessão formalizada na forma descrita nos itens a seguir transferirá ao Fundo, em caráter definitivo, 
sem direito de regresso ou co-obrigação da Cedente, a plena titularidade dos Direitos Creditórios e de todos e 
quaisquer direitos, garantias, privilégios, preferências, prerrogativas e ações a eles relacionados, inclusive 
seguros, ou títulos que os representem. 

Condições da Cessão  

34. O FUNDO poderá adquirir Direitos Creditórios oriundos de financiamentos concedidos a usuários dos 
cartões de crédito do Sistema OboéCard, observadas as seguintes condições (“Condições de Cessão”): I – limite 
de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por usuário, observada a política de concessão de crédito da 
Administradora do Sistema OboéCard; II – comprometimento de até 30% (trinta por cento) da renda mensal do 
usuário para pagamento da fatura mensal do cartão; III -  limite de crédito de cada usuário devidamente 
contratado por meio de adesão às cláusulas do Contrato de Cartão de Crédito; IV – os Direitos Creditórios 
deverão ter no pólo passivo apenas Devedores adimplentes; e V - na hipótese de aquisição de Direitos 
Creditórios não enquadrados nos requisitos dos artigos 11 e 12 do Regulamento, deverá a ADMINISTRADORA 
encaminhar, previamente e por escrito, ao CUSTODIANTE, correspondência comunicando sua anuência acerca 
da aquisição do respectivo Direito Creditório. 

A administradora do Sistema OboéCard será a cedente das operações.  

35. Observados os procedimentos definidos no Contrato de Cessão, a cessão dos Direitos Creditórios será 
firmada através de arquivo eletrônico, no qual encontram-se definidas as condições aplicáveis de cada cessão, 
reconhecido como válido e eficaz pela Cedente e pela ADMINISTRADORA, atuando por conta e ordem do 
FUNDO. As cessões contratadas nos termos de cada arquivo eletrônico gerado serão formalizadas por meio da 
lavratura de Termo de Cessão, celebrado na forma estabelecida no Contrato de Cessão de Direitos Creditórios. 

36. Os preços de cessão dos Direitos Creditórios serão definidos em cada cessão. 
 

Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios:  

37. Para que possam ser adquiridos para a carteira do FUNDO os Direitos Creditórios deverão atender os 
seguintes Critérios de Elegibilidade: 

i) os Direitos Creditórios devem ser referentes a Devedores que, no momento de aquisição pelo 
FUNDO, não estejam inadimplentes com o FUNDO e/ou que não apresentem outros Direitos 
Creditórios vencidos e não pagos ao FUNDO; e 

ii) a aquisição de direitos creditórios será contratada sem a coobrigação do Cedente, mas o Cedente 
sempre será responsável pela legitimidade e pela formalização dos direitos creditórios. 

38. A aquisição de direitos creditórios será contratada sem a coobrigação do cedente, mas o cedente 
sempre será responsável pela legitimidade e pela formalização dos direitos creditórios. 
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39. Na hipótese de qualquer um dos direitos creditórios perder qualquer critério de elegibilidade após sua 
aquisição pelo FUNDO, não haverá direito de regresso contra o CUSTODIANTE, a ADMINISTRADORA e o 
GESTOR, salvo na existência de má-fé, culpa ou dolo destas partes na averiguação inicial. 

 

Origem e Formalização da Cessão dos Direitos Credit órios:  

40. Os Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO são originários de financiamentos concedidos aos 
Devedores que aderiram às cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços de Emissão, Processamento e 
Administração dos Cartões do Sistema Oboécard, observados os Critérios de Elegibilidade previstos no 
Regulamento do FUNDO. 

Remoção, substituição ou acréscimo dos Direitos Cre ditórios 

41. A Cedente será responsável pela existência, certeza, liquidez, exigibilidade, conteúdo, exatidão, 
veracidade, legitimidade e correta formalização dos Diretos Creditórios que comporão a Carteira do FUNDO, nos 
termos do artigo 295 do Código Civil Brasileiro. 

42. Assim, o FUNDO não permite a substituição de direitos creditórios, tampouco acréscimo e, em caso de 
remoção, por qualquer motivo, a empresa Cedente é responsável pelo pagamento. O FUNDO tem direito de 
regresso contra a Cedente, nos termos do contrato que regula as cessões, em caso de inadimplência do sacado 
ou no caso de existirem quaisquer vícios que possam ser opostos ao pagamento do direito creditório e, ainda, 
em qualquer outra hipótese de não pagamento por culpa ou dolo da cedente ou do sacado. 

Inexistência de reforços ou garantias referentes ao s Direitos Creditórios 

43. Os Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO não contarão com qualquer espécie de reforço de crédito 
ou qualquer outra garantia que possa assegurar o adimplemento da obrigação correspondente. 

Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios 

44. De acordo com o disposto no Contrato de Promessa de Cessão, o Preço de Aquisição será definido 
em cada Termo de Cessão, observado o prazo a decorrer de cada direito creditório, de acordo com a seguinte 
fórmula: 

( ) ��
�

�

�

��
�

�

�

+
=

2521
du

i

vf
vp , onde 

vp = valor presente do Direito Creditório 

vf = valor nominal do Direito Creditório 

du = dias úteis compreendido entre a data da cessão e a data de vencimento do Direito Creditório 

i = taxa de desconto de 1,32% a.m., calculada a partir da taxa do CDI-CETIP válida na data de elaboração deste 
Prospecto (17% a.a.). 

 

Descrição dos Direitos Creditórios:  

45. Os Direitos Creditórios representam cada contrato ou prestação pecuniária oriundos de (i) 
financiamentos concedidos a usuários dos cartões de crédito; e/ou, (ii) antecipação do reembolso do valor das 
vendas realizadas pelos estabelecimentos a usuários de cartões, observados os critérios de elegibilidade 
previstos no Regulamento. 

46. Os direitos creditórios oriundos de financiamentos concedidos aos usuários dos cartões de crédito do 
sistema OboéCard referem-se a compra e venda de produtos, mercadorias e serviços entregues ou prestados. 
Não há entrega ou prestação futura. 

 

Política de Cobrança e Recebimento dos Créditos:  
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47. A Cedente, contratada como Agente de Recebimento e Cobrança nos termos do Contrato de Cessão 
de Direitos Creditórios e do Contrato de Cobrança, será responsável pelo recebimento e cobrança dos valores a 
serem recebidos por conta dos Direitos Creditórios. 

48. A coleta dos pagamentos dos direitos creditórios será realizada por cada Cedente. 

49. O procedimento de recebimento dos valores relativos aos Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO será 
o seguinte: 

a) as faturas mensais para pagamento poderão ser quitadas via boleto de cobrança bancária;  

b) o pagamento das parcelas via boleto de cobrança bancária obedece a um float de 1 (um) Dia Útil 

para que fique disponível para movimentação pela Cedente, no caso de pagamento em dinheiro. Caso 

o pagamento do boleto bancário seja realizado via cheque, além do período de float, deverá ser 

aguardada sua devida compensação para ser considerado livre para movimentação; 

c) estando disponível a totalidade dos recursos decorrentes do pagamento das faturas mensais, 

pelos Devedores vinculados aos Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO, esse montante deverá ser 

transferido, em 1 (um) Dia Útil, da conta da Cedente para a conta do FUNDO no CUSTODIANTE, pela 

própria Cedente; 

d) em até 3 (três) Dias Úteis contados da data da transferência, a Cedente encaminhará ao 

CUSTODIANTE arquivos eletrônicos elaborados por sua Gerência de Operações, informando quais 

operações compunham o valor da respectiva transferência. Com base nesta informação, o 

CUSTODIANTE efetuará a baixa das parcelas.  

50. A ADMINISTRADORA poderá contratar terceiros para realizar a cobrança extrajudicial ou judicial dos 
Direitos Creditório na defesa dos interesses do FUNDO. 

51. Cada cedente será responsável pela implementação dos procedimentos de cobrança extrajudicial dos 
direitos creditórios de titularidade do FUNDO vencidos e não pagos, nos termos do Contrato de cobrança. 

52. Devedores em atraso têm bloqueadas suas novas compras de mercadorias junto aos 
estabelecimentos, conforme parâmetros estabelecidos por cada Cedente. 

53. Em caso de atraso, os seguintes procedimentos de cobrança devem ser seguidos adicionalmente 
àqueles já adotados pela Cedente: 

i) a plataforma de cobrança da Cedente faz ligações entre sete e vinte dias após o vencimento do 

direito creditório, cobrando o saldo devedor em aberto; 

ii) em até vinte e cinco dias do atraso, um arquivo com todos os Devedores nessa situação é enviado 

ao SPC – Serviço de Proteção ao Crédito, que envia imediatamente uma comunicação a cada um 

dos Devedores, dando-lhes um prazo de dez dias para que o saldo devedor em aberto seja 

quitado; e 

iii) passado tal prazo, sem a quitação do saldo devedor em aberto, o nome do Devedor passa a 

constar como Devedor no SPC. 

54. A Cedente permanecerá buscando quitação para saldos devedores em aberto, mesmo após a 
negativação do Devedor junto ao SPC, através de telefonemas e cartas. Entretanto, se até o nonagésimo dia não 
obter êxito em sua cobrança, a Cedente poderá encaminhar tal débito a escritório de cobrança externo, a ser 
contratado. 

Substituição da Cedente para fins de Recebimento e C obrança 

55. Serão considerados Eventos de Substituição:  

i) descumprimento, por 3 (três) vezes consecutivas ou por 5 (cinco) vezes não consecutivas, das 

obrigações atribuídas à Cedente no Contrato de Cessão de Direitos Creditórios; 
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ii) não repasse, em até 2 (dois) Dias Úteis contados a partir do prazo estabelecido no art. 37, i, a, 

acima, de recursos que tenham porventura sido depositados em outra conta ou local que não a 

conta do FUNDO, conforme definido no Contrato de Cessão de Direitos Creditórios; 

ii) em caso de dolo (incluída a hipótese de fraude) ou culpa decorrente de negligência, imprudência 

ou imperícia da Cedente. 

56. Na hipótese de ocorrência de quaisquer dos Eventos de Substituição definidos acima, a 
ADMINISTRADORA deverá convocar Assembléia Geral, para que os Cotistas deliberem se tal evento realmente 
deverá ocasionar a substituição da Cedente na sua qualidade de Agente de Recebimento e Cobrança e, se for o 
caso, nomeiem nova instituição para ser responsável pelos serviços de recebimento e cobrança dos Direitos 
Creditórios. 

57. Na hipótese de a Cedente ser destituída de suas funções de Agente de Recebimento e Cobrança, os 
Devedores, identificados em cada Termo de Cessão, serão notificados pela ADMINISTRADORA para que 
passem a realizar os repasses e pagamentos referentes aos Direitos Creditórios através de depósito na conta 
corrente indicada pela ADMINISTRADORA, que deverá ser aberta junto à instituição financeira atuante no 
mercado financeiro brasileiro. O Agente de Recebimento Substituto será responsável por repassar ao FUNDO os 
recebimentos referentes aos Direitos Creditórios. Independentemente do procedimento acima, até que se realize 
a Assembléia Geral para deliberar a respeito da formalização da substituição da Cedente e indicação do Agente 
de Recebimento Substituto, as atividades de recebimento e cobrança dos Direitos Creditórios serão assumidas 
pelo CUSTODIANTE. 

58. Os Direitos Creditórios vencidos e não pagos poderão ser alienados pelo FUNDO a terceiros, exceto à 
ADMINISTRADORA. Nas hipóteses de se verificar qualquer Evento de Liquidação, conforme Capítulo XII do 
Regulamento, do FUNDO tais operações dependerão de aprovação prévia em Assembléia Geral. 

 

Guarda dos Documentos Comprobatórios de Crédito:  

59. O CUSTODIANTE contratará a Cedente para a prestação dos serviços de cobrança e/ou guarda dos 
Documentos Comprobatórios de Crédito, a título de fiel depositária. 

60. A Cedente manterá, diretamente ou por meio de subcontratação de terceiros, as vias originais dos 
Documentos Comprobatórios de Crédito sob sua custódia, de acordo com o disposto no Contrato de Cessão de 
Direitos Creditórios, responsabilizando-se, na qualidade de fiel depositária, pela guarda dos referidos 
documentos, em nome do CUSTODIANTE e do FUNDO, durante o prazo de duração do FUNDO. 

61. A Cedente garantirá, nos seus horários normais de funcionamento, o acesso irrestrito à 
ADMINISTRADORA do FUNDO e/ou de terceiros por este indicados, aos Documentos Comprobatórios de 
Crédito, bem como se compromete a proceder à entrega, mediante solicitação por escrito e de acordo com 
instruções a serem dadas pela ADMINISTRADORA do FUNDO, de todos os Documentos Comprobatórios de 
Crédito sob sua guarda, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis (ou prazo menor, se assim exigido pelas 
autoridades competentes), sendo que, após referido prazo, será facultado à ADMINISTRADORA, por conta e 
ordem do FUNDO, a apreensão de tais Documentos Comprobatórios de Crédito. 

62. Independentemente do disposto no item anterior, a ADMINISTRADORA poderá realizar, a qualquer 
momento e desde que nos horários normais de funcionamento da Cedente, auditoria na mesma e nos 
estabelecimentos em que os referidos documentos sejam mantidos, de forma a verificar a existência dos 
Documentos Comprobatórios de Crédito. 

 

Riscos inerentes ao FUNDO:  

63. Não obstante a diligência da ADMINISTRADORA, da GESTORA e do CUSTODIANTE na observância 
aos termos e condições do Regulamento, a implementação da política de investimento do FUNDO, assim como 
a gestão ativa da carteira de ativos do FUNDO, os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros, por sua própria 
natureza, estão sujeitos a flutuações de mercado, a riscos de crédito das respectivas contrapartes, risco 
sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, que, mesmo com 
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sistemas e mecanismos de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de 
perdas ao FUNDO e aos Cotistas, hipóteses pelas quais a ADMINISTRADORA, a GESTORA e o 
CUSTODIANTE ou qualquer de suas Partes Relacionadas não poderão ser responsabilizados, entre outros 
eventos, (i) por qualquer depreciação ou perda de valor dos Ativos integrantes da carteira do FUNDO; (ii) pela 
inexistência de mercado secundário para os Direitos Creditórios e/ou Ativos Financeiros integrantes da carteira; 
ou (iii) por eventuais prejuízos incorridos pelos Cotistas quando da amortização ou resgate de suas Cotas, nos 
termos do Regulamento. 

64. A política de administração de risco perseguirá as melhores relações ´risco x retorno´ para os cotistas. 

65. O FUNDO, em suas atividades, está exposto aos seguintes riscos principais: I - risco de mercado; II - 
risco de liquidez; III - risco de crédito; IV - risco operacional; V - risco legal; VI - risco de conjuntura; e VII -  risco 
de imagem.  

66. O Risco de Mercado  é a possibilidade de perdas em razão de mudanças no comportamento das 
taxas de juros, do câmbio, dos preços das ações e dos preços de ´commodities´. Os Ativos Financeiros 
integrantes da carteira do FUNDO estão sujeitos a flutuações nos seus preços e nas suas rentabilidades, em 
função da reação dos mercados frente a notícias econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior, 
podendo ainda responder a notícias específicas a respeito dos respectivos emissores. As variações de preços 
dos Ativos Financeiros poderão ocorrer também em função das alterações nas expectativas dos participantes do 
mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões de comportamento de preços dos Ativos Financeiros 
sem que haja mudanças significativas no contexto econômico e/ou político nacional e internacional. Esta 
constante oscilação de preços pode fazer com que determinados ativos sejam avaliados por valores diferentes 
ao de emissão e/ou contabilização, podendo acarretar volatilidade das Cotas e perdas aos Cotistas. 

67. O Risco de Liquidez  assume duas formas: a) risco de liquidez do mercado (possibilidade de perdas 
em razão da incapacidade de realizar uma transação em tempo razoável e sem perda significativa de valor); e b) 
risco de liquidez de fluxo de caixa ou ´funding´ (possibilidade de perdas associada a uma eventual falta de 
recursos para honrar os compromissos assumidos em função do descasamento entre os ativos e os passivos). 

Em virtude de tais riscos, a ADMINISTRADORA poderá encontrar dificuldades para liquidar posições 
ou negociar os referidos ativos pelo preço e no tempo desejados, de acordo com a estratégia de gestão adotada 
para o FUNDO, o qual permanecerá exposto, durante o respectivo período de falta de liquidez, aos riscos 
associados aos referidos ativos e às posições assumidas em mercados de derivativos, se for o caso, que podem, 
inclusive, obrigar a ADMINISTRADORA a aceitar descontos nos seus respectivos preços, de forma a realizar sua 
negociação em mercado. Estes fatores podem prejudicar o pagamento de resgates e/ou amortizações aos 
Cotistas do FUNDO, nos valores solicitados e nos prazos contratados. 

A parcela do patrimônio não aplicada em Direitos Creditórios deverá ser aplicada em quaisquer dos 
títulos e ativos especificados no item 13 deste Prospecto. Tais títulos e ativos podem vir a se mostrar ilíquidos 
(seja por ausência de mercado secundário ativo, seja por eventual atraso no pagamento por parte do respectivo 
emissor), o que poderia, eventualmente, afetar pagamentos de amortização e/ou resgate a Cotistas, afetando a 
liquidez esperada de suas Cotas. 

O FUNDO poderá ser liquidado. Ocorrendo tal liquidação, o FUNDO pode não dispor de recursos para 
pagamento aos Cotistas (por exemplo, pelo fato de os Direitos Creditórios ainda não serem exigíveis dos 
respectivos Devedores). Neste caso, ou (i) os Cotistas teriam suas Cotas resgatadas em Direitos Creditórios; ou 
(ii) o pagamento do resgate das Cotas ficaria condicionado (a) ao vencimento e pagamento, pelos Devedores, 
das parcelas relativas aos Direitos Creditórios do FUNDO; ou (b) à venda dos Direitos Creditórios a terceiros, 
sendo que o preço praticado poderia causar perda aos Cotistas. 

Direitos Creditórios: O FUNDO deve aplicar seus recursos preponderantemente em Direitos 
Creditórios. Pela sua própria natureza, a aplicação em Direitos Creditórios apresenta peculiaridades em relação 
às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento de renda fixa. Não existe no Brasil, por exemplo, 
mercado ativo para compra e venda de Direitos Creditórios. Assim, caso seja necessária a venda dos Direitos 
Creditórios da carteira do FUNDO, poderá não haver compradores ou o preço de negociação poderá causar 
perda de patrimônio ao FUNDO e redução da rentabilidade das Cotas. 

68. O Risco de Crédito  é a possibilidade de perdas em razão da incerteza quanto ao recebimento de 
juros e/ou principal pelos emissores dos ativos ou pelas contrapartes das operações do FUNDO, podendo 
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ocasionar, conforme o caso, a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operações 
contratadas e não liquidadas.  

69. O Risco Operacional  é a possibilidade de perdas em razão de falha, deficiência ou inadequação de 
processos internos, pessoas e sistemas ou de eventos externos. Inclui o risco legal. Dentre outros fatores, 
associam-se diretamente como riscos operacionais: 

Guarda da Documentação:  A Cedente, na qualidade de fiel depositária é responsável pela guarda da 
documentação física relativa aos Direitos Creditórios cedidos ao FUNDO, tem obrigação de permitir ao 
CUSTODIANTE e à ADMINISTRADORA livre acesso a essa documentação. Se, por qualquer motivo, a referida 
obrigação não for cumprida, a verificação da regularidade de constituição dos Direitos Creditórios do FUNDO, 
pelo CUSTODIANTE e/ou ADMINISTRADORA, pode ser prejudicada. 

Risco da Existência de Irregularidades na Documentaç ão Comprobatória:  A auditoria trimestral dos 
Documentos Comprobatórios de Crédito a ser realizada pelo CUSTODIANTE será feita por amostragem após a 
cessão dos Direitos Creditórios. Dessa forma, a carteira do FUNDO poderá conter Direitos Creditórios cuja 
documentação apresente irregularidades, resultando em perdas aos Cotistas. 

Risco no atraso dos repasses dos recursos de titula ridade do FUNDO: a obrigação de a Cedente repassar 
os valores referentes aos pagamentos dos Direitos Creditórios feitos pelos Devedores, nos termos do 
regulamento, inicia-se na data do respectivo recebimento dos valores pela Cedente. Nesse sentido, caso o 
Devedor efetue pagamentos mediante cheque, ou em agentes de correspondente bancário e em agências 
situadas em locais remotos, os referidos recursos somente encontrar-se-ão disponíveis para transferência pela 
Cedente ao FUNDO no prazo de até 4 (quatro) dias úteis. 

70. O Risco Legal  é a possibilidade de perdas em razão de multas, penalidades ou indenizações de 
ações de órgãos de supervisão e controle, bem como perdas decorrentes de decisão desfavorável em processos 
judiciais ou administrativos, que impactarão diretamente o patrimônio do FUNDO. O risco legal compreende, 
dentre outros fatores:  

Risco pela Ausência de Registro em Cartório das Ces sões de Direitos Creditórios ao FUNDO:  devido ao 

elevado custo, os termos de cessão de Direitos Creditórios ao FUNDO não serão registrados em Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos. Por isso, na eventualidade de a Cedente ter alienado a terceiros os mesmos 

créditos cedidos ao FUNDO e registrado referida alienação em Cartório de Títulos e Documentos, no caso de 

eventual disputa, a cessão ao FUNDO pode não prevalecer. 

Ausência de Notificação aos Devedores:  A cessão dos Direitos Creditórios ao FUNDO não será notificada 

previamente aos Devedores, exceto nos casos em que a Cedente deixar de exercer a função de Agente de 

Recebimento e Cobrança. Caso haja necessidade de notificação, e o FUNDO, por qualquer motivo, não consiga 

efetuar a notificação de todos os Devedores, a cessão dos Direitos Creditórios não será considerada eficaz em 

relação aos Devedores e, como conseqüência, os Direitos Creditórios relativos aos Devedores não notificados 

poderão não ser recebidos, ou ser recebidos com atraso, o que afetará negativamente a rentabilidade do 

FUNDO. 

Resilição ou resolução do Contrato de Cessão de Dir eitos Creditórios:  O Contrato de Cessão de Direitos 

Creditórios poderá ser resilido de pleno direito pelo FUNDO, a seu exclusivo critério, sem qualquer ônus, 

penalidade ou necessidade de justificativa, conforme definido no Contrato de Cessão de Direitos Creditórios. 

Além disso, o Contrato de Cessão de Direitos Creditórios pode ser resolvido por conta da inexecução das 

obrigações por uma das partes. A resilição ou resolução do Contrato de Cessão de Direitos Creditórios poderá 

afetar adversamente o FUNDO. 

Intervenção ou Liquidação do Agente de Recebimento e Cobrança:  o CUSTODIANTE contratou a Cedente 

como Agente de Recebimento e Cobrança, sendo que tal contrato prevê que os recursos serão depositados em 

contas deste agente e transferidos para o FUNDO até 1 (um) dia útil após a disponibilidade do crédito.  
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Na hipótese de intervenção no Agente de Recebimento e Cobrança, o repasse dos recursos provenientes dos 

Direitos Creditórios ao FUNDO, poderia ser interrompido e permaneceria inexigível enquanto perdurasse a 

intervenção, cujo prazo máximo é de 1 (um) ano. Em caso de liquidação extrajudicial do Agente de Recebimento 

e Cobrança, há a possibilidade de os recursos, ali depositados, serem bloqueados e somente serem 

recuperados por meio de pedido de restituição, ou mesmo por via judicial. Em ambos os casos, a rentabilidade 

das Cotas e o patrimônio do FUNDO poderão ser afetados. 

Intervenção ou Liquidação do CUSTODIANTE:  o FUNDO será titular de conta corrente na instituição 

CUSTODIANTE. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial desse, há possibilidade de os recursos 

ali depositados serem bloqueados e, somente por via judicial, serão recuperados para o FUNDO, o que poderia 

afetar negativamente a rentabilidade das Cotas e o patrimônio do FUNDO. 

Possibilidade de os Direitos Creditórios virem a ser  alcançados por obrigações da Cedente ou de 

terceiros prestadores de serviços ao Fundo:  todos e quaisquer valores eventualmente acolhidos pela 

Cedente ou pelos prestadores de serviços ao Fundo, enquanto na sua posse, podem vir a ser bloqueados, como, 

por exemplo, na hipótese de “penhora on line” de suas contas correntes, sendo que sua liberação e/ou 

recuperação poderá depender da instauração de procedimentos administrativos ou judiciais pela Administradora, 

por conta e ordem do Fundo. O tempo de duração e o resultado de quaisquer dos procedimentos acima referidos 

não podem ser objetivamente definidos. 

Direitos Creditórios:  O FUNDO deve aplicar seus recursos preponderantemente em Direitos Creditórios. Pela 
sua própria natureza, a aplicação em Direitos Creditórios apresenta peculiaridades em relação às aplicações 
usuais da maioria dos fundos de investimento de renda fixa. Não existe no Brasil, por exemplo, mercado ativo 
para compra e venda de Direitos Creditórios. Assim, caso seja necessária a venda dos Direitos Creditórios da 
carteira do FUNDO, poderá não haver compradores ou o preço de negociação poderá causar perda de 
patrimônio ao FUNDO e redução da rentabilidade das Cotas. 

71. O Risco de Conjuntura  é a possibilidade perdas em razão de mudanças nas condições políticas, 
culturais, sociais, econômicas ou financeiras do Brasil e de outros países. Variáveis exógenas, tais como a 
ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou de situações especiais de mercado ou, ainda, de 
eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma 
relevante o mercado financeiro brasileiro, a capacidade de pagamento e o equilíbrio econômico e financeiro dos 
Devedores dos Direitos creditórios e dos outros ativos integrantes da Carteira do FUNDO, incluindo variações 
nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças legislativas ou políticas, assim como os 
demais fatores de riscos descritos nesta Seção, poderão resultar em perdas para os Cotistas. 

72. O Risco de Imagem  é a possibilidade de perdas decorrentes de a instituição ter seu nome 
desgastado junto ao mercado ou às autoridades, em razão de publicidade negativa, verdadeira ou não, que 
impactarão diretamente no patrimônio do FUNDO. 

73. Risco Proveniente do Uso de Derivativos:  consiste no risco de distorção de preço entre o derivativo 
e seu ativo objeto, o que pode ocasionar aumento da volatilidade do FUNDO, limitar as possibilidades de 
retornos adicionais nas operações, não produzir os efeitos pretendidos, bem como provocar perdas aos Cotistas. 
Mesmo para o FUNDO, que utiliza derivativos exclusivamente para proteção das posições à vista, até o limite 
dessas, existe o risco da posição não representar um “hedge” perfeito ou suficiente para evitar perdas ao 
FUNDO. 

74. Riscos Específicos:  

Risco relacionado a titulares e/ou estabelecimento em inadimplência perante à Cedente: nessa hipótese, 

no caso de pagamentos efetuados por tais titulares e/ou co-obrigações exercidas pelos estabelecimentos, 

conforme o caso, tais recursos serão alocados primeiramente para o pagamento dos gastos inicialmente 

incorridos, podendo ser, inclusive, aqueles em inadimplência. Assim, nesse sentido, poderá ocorrer atrasos e/ou 
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inadimplências futuras com relação aos Direitos Creditórios que venham a compor a carteira do FUNDO, 

causando efeitos negativos em seu patrimônio líquido. 

Risco decorrente dos negócios e da situação patrimo nial e financeira do Devedor ou coobrigado 

responsável pela liquidação de mais de 10% do patri mônio líquido do FUNDO:  esse risco é a possibilidade 

de graves problemas para o FUNDO na hipótese de ´default´ do Devedor com referido grau de concentração. 

Eventuais prejuízos afetarão significativamente a rentabilidade do FUNDO. 

Risco de Concentração:  Quanto maior for a concentração dos ativos componentes da carteira do FUNDO, 

maior será a chance de o FUNDO sofrer perda patrimonial significativa que afete negativamente a rentabilidade 

das Cotas. O risco associado às aplicações do FUNDO é diretamente proporcional à concentração das 

aplicações. 

Alteração do Regulamento:  O presente Regulamento pode ser alterado, independentemente da realização de 

Assembléia Geral de Cotistas, em conseqüência de normas legais ou regulamentares, ou de determinação da 

CVM. Tais alterações podem afetar o modo de operação do FUNDO e acarretar perdas patrimoniais aos 

Cotistas. 

Despesas com a Defesa dos Direitos dos Cotistas:  o FUNDO pode não possuir recursos suficientes para 

adoção e manutenção dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos 

Creditórios e dos Ativos Financeiros de sua titularidade e à defesa dos seus direitos, interesses e prerrogativas.  

A ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE, e o Agente de Recebimento e Cobrança, seus administradores, 

empregados e demais prepostos não se responsabilizarão por danos ou prejuízos sofridos em decorrência da 

não propositura ou prosseguimento de medidas judiciais ou extrajudiciais para salvaguarda de direitos, garantias 

e prerrogativas do FUNDO.  

É possível que a maioria dos Cotistas reunidos em Assembléia Geral não aprove aporte de recursos ao FUNDO 

necessários para assegurar eventual adoção e manutenção dos procedimentos acima referidos. Nessa hipótese, 

como nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pela ADMINISTRADORA antes de: 

i) adiantamento integral de despesas; e 

ii) assunção pelos Cotistas do compromisso de prover os recursos para pagamento de verba de 

sucumbência a que o FUNDO possa ser condenado, o patrimônio do FUNDO e a rentabilidade 

das Cotas podem ser afetados negativamente. 

Risco Relativo à Concentração de Atividades no Grup o Oboé:  O Grupo Oboé, controlado indiretamente por 

um único acionista, desempenha papel primordial na operação do FUNDO, na medida em que a Cedente e a 

ADMINISTRADORA exercem as funções de Originadora, Cedente, ADMINISTRADORA, Gestora, Agente de 

Recebimento e Cobrança e Fiel Depositária. Tendo em vista a relevância do Grupo Oboé na estrutura do 

FUNDO, qualquer alteração pode implicar em risco de continuidade do FUNDO. Adicionalmente, os recursos 

provenientes do pagamento dos Direitos Creditórios pelos Devedores permanecerão na conta da Cedente por 

um Dia Útil após a disponibilidade do crédito. Assim, na hipótese de intervenção/liquidação extrajudicial o 

repasse de parte dos recursos ao FUNDO poderá ser interrompido e permanecerá inexigível ou será bloqueado, 

em ambos os casos afetará a rentabilidade das Cotas e o Patrimônio Líquido do FUNDO. 

Risco decorrente dos critérios adotados para conces são de crédito:  somente poderão ser cedidos ao Fundo 

Direitos Creditórios constituídos de acordo com a Política de Concessão de Crédito. A Política de Concessão de 

crédito adotada tem por finalidade a adequada gestão e uniformidade na avaliação de crédito, tendo sido 

elaborada com base em critérios de adimplência e pontualidade nos pagamentos dos Direitos Creditórios. Não 
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obstante a adoção de tal Política de Concessão de Crédito, a solvência dos Direitos Creditórios depende 

integralmente da situação econômico-financeira dos respectivos Devedores e de seu efetivo pagamento 

tempestivo. Dessa forma, a observância da Política de Concessão de Crédito não constitui garantia de 

adimplência dos respectivos Devedores. 

Risco da Cedente “Sistema OboéCard”:  a Cedente, sem prejuízo das penalidades previstas no Contrato de 

Cessão, pode, a qualquer momento, deixar de ceder Direitos Creditórios ao FUNDO. Assim, a existência do 

FUNDO está condicionada à continuidade das operações da Cedente com Direitos Creditórios elegíveis, no 

termos do Regulamento, uma vez que a Cedente é a originadora da parcela preponderante dos Direitos 

Creditórios que comporão o FUNDO, inclusive em volume suficiente para alcançar a meta de rentabilidade das 

cotas. 

Modificações aos Contratos celebrados junto aos tit ulares de cartões de crédito e aos estabelecimentos  

associados, à Política de Concessão de Crédito e à Po lítica de Cobrança: a Cedente poderá, 

unilateralmente, proceder alterações aos termos e às condições do Contrato de Credenciamento e Adesão de 

Estabelecimento ao Sistema Oboécard e do Contrato de Prestação de Serviços de Emissão, Processamento e 

Administração dos Cartões do Sistema Oboécard, sem a necessidade de aprovação prévia da 

ADMINISTRADORA e/ou dos Cotistas. A Cedente somente informará à ADMINISTRADORA e ao Custodiante 

qualquer alteração aos documentos após a sua implementação. Assim, dependendo de seu conteúdo e 

extensão, as modificações e tais documentos poderão causar efeitos adversos aos direitos e prerrogativas dos 

Direitos Creditórios de titularidade do FUNDO estabelecidos ao tempo de sua cessão ao FUNDO. 

Risco de Liquidação do FUNDO:  O Capítulo XII do Regulamento elenca os Eventos de Liquidação do FUNDO. 

Diante da ocorrência de tais eventos, os Cotistas poderão ter o seu horizonte original de investimentos reduzido, 

podendo haver a frustração de suas expectativas. Adicionalmente, existe a possibilidade do resgate das Cotas 

ser feito mediante a entrega de Direitos Creditórios. Caso ocorra a liquidação do FUNDO, os Cotistas poderão 

encontrar dificuldades para vender os Direitos Creditórios ou cobrar os valores devidos pelos respectivos 

Devedores. 

Risco Tributário:  O FUNDO poderá sofrer perdas econômicas em razão da instituição de novos tributos, de 

nova interpretação ou ainda de interpretação diferente que venha a se consolidar sobre a incidência de novos 

tributos sobre as operações realizadas pelo FUNDO, obrigando o FUNDO a novos recolhimentos, ainda que 

relativos a operações já efetuadas. 

Demais Riscos:  O FUNDO também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou 

exógenos, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, fechamento total ou parcial dos mercados, 

inexistência de liquidez dos mercados em que os ativos que compõem a carteira do FUNDO são negociados, 

mudança nas regras aplicáveis aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política monetária, 

aplicações ou resgates significativos que poderão acarretar redução no valor das Cotas. 

75. O Cotista assume todos os riscos decorrentes da política de investimento adotada no Regulamento, 

ficando ciente da possibilidade de realização de operações que coloquem em risco o patrimônio do FUNDO. Na 

hipótese de esse patrimônio se tornar negativo, poderá o Cotista ser chamado ao aporte de recursos na 

proporção que lhe couber. 

Política de administração dos riscos inerentes ao FU NDO: 

76. A administração do risco, a ser atribuída a uma equipe de profissionais especializados, monitorará os 
negócios e utilizará processos de mitigação de riscos, embora esses processos não venham a constituir garantia 
contra eventuais perdas patrimoniais.  
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77. As metodologias de avaliação de risco observarão as melhores práticas utilizadas pelo mercado, 
incluindo modelos estatísticos de classificação de risco de crédito. 

78. Os riscos financeiros monitorados e controlados pela ADMINISTRADORA podem ser classificados em 
quatro tipos: (i) risco de mercado; (ii) risco de crédito; (iii) risco de liquidez; e (iv) risco operacional.  

i) Risco de mercado: a ADMINISTRADORA utilizará a abordagem do value at risk para calcular o 
risco de mercado diário das posições de suas carteiras. Para o controle da exposição das carteiras 
a riscos de mercado, estão definidos diversos tipos de limites em função dos objetivos de retorno e 
das tolerâncias a risco destas carteiras. Também são considerados procedimentos de preservação 
de capital. A ADMINISTRADORA também avalia o risco de mercado considerando situações de 
volatilidades anormalmente altas, chamadas situações de stress. Essas análises de stress são 
necessárias, pois os sistemas de mensuração de risco de mercado baseiam-se em condições 
normais de mercado, que podem não refletir potenciais perdas sob condições extremas de 
mercado. Estas análises consideram tanto eventos históricos como estimativas futuras de 
movimentos adversos do mercado. 

ii) Risco de crédito: a ADMINISTRADORA mitigará esse risco através de sistema de rating para a 
gestão do risco de crédito. Este sistema apresenta consistência com outros sistemas de rating de 
agências classificadoras de risco de crédito. Já a avaliação do risco de crédito dos instrumentos 
derivativos é feita por meio de mensurações da exposição potencial e da exposição corrente. A 
exposição corrente é o valor de mercado, ou o custo de reposição, das posições existentes em 
aberto. A exposição potencial mede perdas futuras prováveis em decorrência de inadimplementos 
ao longo da vida restante das posições existentes em aberto. 

iii) Risco de liquidez: a responsabilidade por estabelecer e analisar criticamente a estratégia de 
liquidez está designada às posições mais altas na hierarquia da ADMINISTRADORA, enquanto a 
responsabilidade por executar as determinações da estratégia de liquidez cabe aos gestores dos 
recursos da ADMINISTRADORA e a responsabilidade por verificar a execução das determinações 
da estratégia de liquidez é do gerente de risco e compliance. O processo de gerenciamento e de 
controle do risco de liquidez das carteiras da ADMINISTRADORA fundamenta-se nas seguintes 
definições: (i) instrumentos de liquidez imediata (disponibilidades ou equivalentes); (ii) 
instrumentos de alta liquidez (instrumentos que podem ser convertidos em disponibilidades em um 
prazo máximo de cinco dias úteis ao valor justo de mercado); e (iii) instrumentos ilíquidos 
(instrumentos que não se encaixam nas duas categorias anteriores). O gerenciamento e o controle 
do risco de liquidez são executados por meio da definição e divulgação dos limites desses limites 
elencados. 

iv) Risco operacional: O gerenciamento do risco operacional ao qual estão expostas as atividades da 
ADMINISTRADORA é feito pela área de compliance por meio de um sistema de controles internos 
que compreende as seguintes etapas: (i) identificação de riscos; (ii) estimação dos riscos; (iii) 
análise dos riscos; e (iv) mitigação dos riscos. 

 

Taxas do FUNDO:  

Remuneração da ADMINISTRADORA 

79. A ADMINISTRADORA receberá, pela prestação de serviços de administração do FUNDO e gestão da 
carteira do FUNDO, a título de Taxa de Administração, o percentual anual fixo de 2,50% (dois vírgula cinquenta 
por cento) sobre o valor do Patrimônio Líquido do FUNDO, provisionada diariamente (em base de 252 dias por 
ano) sobre o valor do Patrimônio Líquido do FUNDO e paga mensalmente, por período vencido, até o 5º Dia Útil 
do mês subseqüente (“Taxa de Administração). 

80. A remuneração acima será calculada e provisionada todo Dia Útil, conforme a seguinte fórmula: 
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TA = Taxa de Administração, calculada todo Dia Útil. 
PL(D-1) = Patrimônio Líquido do FUNDO no Dia Útil anterior. 

 

Taxa de Custódia e Taxa de Controladoria 

81.  O CUSTODIANTE terá direito a receber pela prestação de serviços ao FUNDO a Taxa de Custódia, 
que, de acordo com as previsões estabelecidas no Contrato de Custódia, será de (i) 0,42%, caso o Patrimônio do 
Fundo seja menor ou igual a 30 milhões, (ii) 0,38%, caso o Patrimônio do Fundo seja maior que 30 milhões e 
menor ou igual a 60 milhões, e, (iii) 0,34%, caso o Patrimônio do Fundo seja maior do que 60 milhões.A Taxa de 
Controladoria, em conformidade com o estabelecido no Contrato de Controladoria, está inclusa na Taxa de 
Custódia a ser paga ao CUSTODIANTE. 

 

Outras taxas:  

82. O FUNDO não prevê taxa de desempenho ou de performance, taxa de ingresso ou de saída. 

 

Despesas do FUNDO:  

83. Constituem encargos do FUNDO: I – taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais 
ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; II – despesas 
com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações periódicas, previstas no 
Regulamento do FUNDO ou na regulamentação pertinente; III – despesas com correspondências de interesse do 
FUNDO, inclusive comunicações aos condôminos; IV – honorários e despesas do auditor encarregado da 
revisão das demonstrações financeiras e das contas do FUNDO e da análise de sua situação e da atuação da 
ADMINISTRADORA; V – emolumentos e comissões pagas sobre as operações do FUNDO; VI – honorários de 
advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, 
inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a ser vencido; VII – quaisquer despesas inerentes à 
constituição ou à liquidação do FUNDO ou à realização de assembléia geral de condôminos; VIII – taxas de 
custódia de ativos do FUNDO; IX – despesas com a contratação de agência classificadora de risco. 

84. Quaisquer despesas não previstas neste artigo como encargos do FUNDO devem correr por conta da 
ADMINISTRADORA.  

85. A ADMINISTRADORA pode estabelecer que parcelas da taxa de administração sejam pagas 
diretamente pelo FUNDO aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não 
exceda o montante total da taxa de administração fixada no Regulamento do FUNDO. 

 

Da Administração: �

86. O FUNDO é administrado pela ADMINISTRADORA. A ADMINISTRADORA será, ainda, responsável 
pelos serviços de gestão da carteira do FUNDO. 

87. A ADMINISTRADORA, observadas as limitações do Regulamento e dos diplomas legais em vigor, 
terá poderes para praticar todos os atos necessários a sua administração, bem como para exercer os direitos 
inerentes aos ativos que integrarem a sua carteira. 

88. A ADMINISTRADORA pode, sem prejuízo de sua responsabilidade e da responsabilidade do diretor 
designado, contratar serviços de consultoria especializada, objetivando a análise e seleção de Direitos 
Creditórios e demais ativos para integrarem a carteira do FUNDO. 

89. Incluem-se dentre as obrigações da ADMINISTRADORA:  

i) aprovar e celebrar o Regulamento do FUNDO, os contratos com prestadores de serviços ao 

FUNDO e os demais documentos relacionados com o FUNDO (“Documentos do FUNDO”), por 

conta e ordem do FUNDO, e contratar, também por conta e ordem do FUNDO (a) a Agência 

Classificadora de Risco das Cotas do FUNDO; (b) o Auditor Independente encarregado da 
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revisão das demonstrações financeiras e das contas do FUNDO, e da análise de sua situação; 

e (c) o CUSTODIANTE do FUNDO; 

ii) iniciar ou fazer com que se iniciem, quando for o caso, quaisquer procedimentos, judiciais ou 

extrajudiciais, necessários à salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas dos Cotistas; 

ii) praticar todos os atos de administração ordinária do FUNDO, de modo a manter a sua boa 

ordem legal, operacional e administrativa; 

iii) monitorar o cumprimento integral, pelo FUNDO, dos limites, índices e critérios estabelecidos 

no Regulamento, incluindo, mas sem limitação, os Limites de Concentração e Excesso de 

Spread. 

iv) monitorar, a qualquer tempo e sem qualquer custo adicional para o FUNDO, o cumprimento 

das funções atribuídas ao CUSTODIANTE, nos termos do Contrato de Custódia e do Contrato 

de Controladoria a ser firmado entre o FUNDO, por intermédio de sua ADMINISTRADORA, e o 

CUSTODIANTE; 

v) registrar o documento de constituição do FUNDO e o Regulamento, bem como suas futuras 

alterações, em Cartório de Registro de Títulos e Documentos na cidade de Fortaleza, Estado 

do Ceará;  

vi) manter atualizados e em perfeita ordem: a) a documentação relativa às operações do FUNDO; 

b) o registro dos Cotistas; c) o livro de atas de Assembléias Gerais;  d) o livro de presença dos 

Cotistas; e) o Prospecto; f) os demonstrativos trimestrais de que trata o artigo 8º, parágrafos 3º 

e 4º da ICVM nº. 356/01; g) o registro de todos os fatos contábeis referentes ao FUNDO; h) o 

Regulamento, alterando-o em razão de deliberação da Assembléia Geral de Cotistas, bem 

como, se for o caso, independentemente desta, nos termos do parágrafo 3º, do Art. 50 do 

Regulamento; e, i) os relatórios do Auditor Independente; 

vii) receber quaisquer rendimentos ou valores do FUNDO, diretamente ou por meio do 

CUSTODIANTE ou de instituição contratada, nos termos do Capítulo VI do Regulamento; 

viii) entregar ao Cotista, gratuitamente e mediante recibo, exemplar do Regulamento e do 

Prospecto do FUNDO, bem como cientificá-lo do nome do Periódico, utilizado para a 

divulgação de informações e da Taxa de Administração praticada; 

ix) divulgar todas as informações exigidas pela regulamentação pertinente ou pelo Regulamento, 

em especial as discriminadas no Capítulo XVI do Regulamento; 

x) custear as despesas de propaganda do FUNDO; 

xi) fornecer, anualmente, aos Cotistas, documento contendo informações sobre os rendimentos 

auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao último dia do mês de dezembro, 

sobre o número de Cotas de sua propriedade e respectivo valor; 

xii) sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações financeiras, 

previstas na ICVM nº. 356/01, manter, separadamente, registros analíticos com informações 

completas sobre toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre a 

ADMINISTRADORA e o FUNDO;  

xiii) providenciar trimestralmente, no mínimo, a atualização da classificação de risco do FUNDO ou 

dos direitos creditórios e demais ativos integrantes da carteira do FUNDO; 

xiv) informar imediatamente à Agência Classificadora de Risco a ocorrência dos seguintes eventos: 

a) sua substituição e/ou a substituição do Auditor Independente do FUNDO, ou do 

CUSTODIANTE; b) ocorrência de qualquer Evento de Liquidação, conforme Capítulo XII do 

Regulamento; e c) celebração de aditamentos aos Documentos do FUNDO; 
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xv) disponibilizar à Agência Classificadora de Risco todas as correspondências e os informes 

enviados, porventura, aos Cotistas e à CVM; 

xvi) além das demais hipóteses previstas na regulamentação e no Regulamento, requerer 

imediatamente a convocação de Assembléia Geral de Cotistas no caso de verificação de 

qualquer Evento de Liquidação do FUNDO; 

xvii) informar aos Cotistas, no momento de sua ciência, eventual rebaixamento da classificação de 

risco das Cotas do FUNDO, convocando, caso o rebaixamento seja igual ou superior a dois 

níveis, Assembléia Geral, no mesmo ato; 

xviii) gerenciar diariamente o fluxo de caixa do FUNDO; 

xix) fiscalizar os demais prestadores de serviços do FUNDO, se houver; 

xx) selecionar, escolher e adquirir, em nome do FUNDO, os Ativos Financeiros para a carteira do 

FUNDO, em conformidade com o Regulamento, definindo os respectivos preços e condições, 

incluindo operações nos mercados de derivativos, obedecidos os limites previstos na política 

de investimento, bem como na regulamentação aplicável, dentro dos parâmetros de mercado 

para os Ativos Financeiros; 

xxi) zelar para que a Parcela Preponderante esteja sempre aplicada em Direitos Creditórios, 

regularizando em, no máximo, 5 (cinco) Dias Úteis contados da identificação de eventual 

desenquadramento; 

xxii) fornecer às autoridades fiscalizadoras, quando for o caso, na esfera de sua competência, 

informações relativas às operações do FUNDO e às demais atividades que este vier a 

desenvolver; e 

xxiii) às suas expensas, assumir a defesa dos interesses do FUNDO caso este receba eventuais 

notificações, avisos, autos de infração, multas ou qualquer outra penalidade aplicada pelas 

autoridades fiscalizadoras, decorrentes das atividades desenvolvidas pelo FUNDO. 

90. A divulgação das informações poderá ser providenciada por meio de entidades de classe do Sistema 
Financeiro Nacional, desde que realizada em periódicos de ampla divulgação, observando-se a responsabilidade 
da ADMINISTRADORA pela regularidade na prestação dessas informações. 

91. É vedado à ADMINISTRADORA, em nome próprio: 

i) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações praticadas 

pelo FUNDO, inclusive quando se tratar de garantias prestadas às operações realizadas em 

mercados de derivativos; 

ii) utilizar ativos de sua própria emissão ou coobrigação como garantia das operações praticadas 

pelo FUNDO; e 

iii) efetuar aportes de recursos no FUNDO, de forma direta ou indireta, a qualquer título, 

ressalvada a hipótese de aquisição de Cotas deste.  

92. É vedado à ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO: 

i) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se, sob qualquer outra forma, exceto quando se tratar 

de margens de garantia em operações realizadas em mercados de derivativos, desde que com 

o objetivo de proteger posições detidas à vista, até o limite dessas; 

ii) realizar operações e negociar com ativos financeiros ou modalidades de investimento não 

previstos no Regulamento; 

iii) aplicar recursos diretamente no exterior; 

iv) adquirir Cotas do próprio FUNDO; 

v) pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razão do descumprimento de normas previstas 

no Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares pertinentes; 
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vi) vender Cotas do FUNDO a prestação; 

vii) vender Cotas do FUNDO a instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil 

cedentes de Direitos Creditórios; 

viii) prometer rendimento predeterminado aos Cotistas; 

ix) fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos investidores, 

promessas de retiradas ou de rendimentos, com base em seu próprio desempenho, no 

desempenho alheio ou no de ativos financeiros ou modalidades de investimento disponíveis no 

âmbito do mercado financeiro; 

x) delegar poderes de gestão da carteira do FUNDO, observado o disposto no artigo 39 da ICVM 

nº. 356/01; 

xi) obter ou conceder empréstimos de recursos, admitindo-se a constituição de créditos e a 

assunção de responsabilidade por débitos em decorrência de operações realizadas em 

mercados de derivativos, desde que com o objetivo de proteger posições detidas à vista, e até 

o limite dessas; e 
xii) efetuar locação, empréstimo, penhor ou caução dos direitos e demais ativos integrantes da 

carteira do FUNDO, exceto quando se tratar de sua utilização como margem de garantia nas 

operações do FUNDO realizadas em mercados de derivativos desde que com o objetivo de 

proteger posições detidas à vista, e até o limite dessas. 

Da Substituição da ADMINISTRADORA  

93. A ADMINISTRADORA, mediante aviso divulgado no Periódico ou por meio de correio eletrônico, ou, 
ainda, por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada Condômino, pode renunciar à 
administração do FUNDO, desde que convoque, no mesmo ato, Assembléia Geral para decidir sobre sua 
substituição ou sobre a liquidação do FUNDO, nos termos da ICVM n° 356/01 e do Regulamento.  

94. Na hipótese de deliberação pela liquidação do FUNDO, a ADMINISTRADORA obriga-se a 
permanecer no exercício de sua função até a liquidação total do FUNDO. 

95. Os Cotistas reunidos em Assembléia Geral também poderão (i) deliberar pela substituição da 
ADMINISTRADORA, devendo encaminhar a esta documento contendo as razões e os motivos da solicitação de 
substituição da ADMINISTRADORA, e, (ii) indicar o nome, a qualificação, experiência e remuneração de 
instituições notoriamente capazes de assumir, com o mesmo grau de confiabilidade e qualidade, todos os 
deveres e as obrigações da ADMINISTRADORA, nos termos da legislação aplicável, do Regulamento e dos 
demais Documentos do FUNDO. 

96. Na hipótese de deliberação pela Assembléia Geral da substituição da ADMINISTRADORA, esta 
deverá permanecer no exercício regular de suas funções pelo menor prazo entre (i) 90 (noventa) dias da data de 
recebimento da carta de renúncia pelos Cotistas, ou (ii) até que seja contratada outra instituição 
ADMINISTRADORA. 

97. Nas hipóteses de substituição da ADMINISTRADORA ou de liquidação do FUNDO, aplicam-se, no 
que couber, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes 
de instituições financeiras, independentemente das que regem a responsabilidade civil da própria 
ADMINISTRADORA. 

98. A ADMINISTRADORA deverá entregar à instituição que vier a substituí-la, todos os livros, relatórios, 
registros, extratos, bancos de dados e demais informações sobre o FUNDO e sua administração que tenham 
sido obtidos, gerados, preparados ou desenvolvidos pela ADMINISTRADORA, independentemente do meio em 
que as mesmas estejam armazenadas ou disponíveis, de forma que a instituição substituta possa cumprir, sem 
solução de continuidade, os deveres e obrigações da ADMINISTRADORA do FUNDO, nos termos do deste 
Prospecto. 

99. Nas hipóteses de substituição da ADMINISTRADORA ou liquidação do FUNDO, aplicam-se, no que 
couber, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de 
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instituições financeiras, independentemente das que regem a responsabilidade civil da própria 
ADMINISTRADORA. 

100. Tendo em vista que a ADMINISTRADORA exerce também as funções de GESTORA da carteira de 
ativos do FUNDO, a substituição da ADMINISTRADORA conforme previsto neste Prospecto ensejará a 
necessidade de substituição da GESTORA, que poderá ser, a critério da Assembléia Geral, a nova 
ADMINISTRADORA ou instituição distinta a ser contratada por esta.  

 

Do Custodiante:  

101. Será contratado pela ADMINISTRADORA o CUSTODIANTE, o qual será responsável pela prestação 
dos serviços de custódia, controladoria e escrituração das Cotas, nos termos do Contrato de Custódia e do 
Contrato de Controladoria. 

102. A custódia dos ativos do FUNDO será efetuada pelo CUSTODIANTE, cabendo-lhe, como tal, a 
responsabilidade pelas seguintes atividades: 

i) receber e analisar a documentação que evidencie o lastro dos Direitos Creditórios, observado o 

disposto no Regulamento; 

ii) validar os Direitos Creditórios em relação aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos no art. 13 do 

Regulamento; 

iii) realizar a liquidação física e financeira dos Direitos Creditórios, evidenciados pelo Contrato de 

Cessão de Direitos Creditórios e pelos Documentos Comprobatórios de Crédito instrumento de 

Cessão de Direitos; 

iv) fazer a custódia, administração, cobrança e/ou guarda de documentação relativa aos direitos 

creditórios e demais ativos integrantes da carteira do FUNDO; 

v) diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita ordem a 

documentação dos Direitos Creditórios, com metodologia pré-estabelecida e de livre acesso para 

auditoria independente, agência classificadora de risco contratada pelo FUNDO e órgãos 

reguladores; 

vi) cobrar e receber, por conta e ordem de seus clientes, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer 

outra renda relativa aos títulos custodiados, depositando os valores recebidos nas contas de 

depósitos dos mesmos; 

vii) monitorar o cumprimento integral, pelo FUNDO, dos limites, índices e critérios estabelecidos no 

Regulamento. 

103. O Custodiante contratará a Cedente (i) como fiel depositária dos Documentos Comprobatórios de 
Crédito; e (ii) como Agente de Recebimento e Cobrança, responsável por efetuar a cobrança judicial e/ou 
extrajudicial, em nome do Fundo, dos créditos inadimplidos. No entanto, nas hipóteses de substituição da 
Cedente como Agente de Recebimento e Cobrança, o Custodiante assumirá as funções de recebimento e 
cobrança como Agente de Recebimento Substituto, por si ou por terceiros por ele subcontratados, até que os 
Cotistas do Fundo deliberem em caráter definitivo a respeito da nomeação do Agente de Recebimento Substituto 
do Fundo conforme previsto no item 53 deste Prospecto.  

104. Conforme faculta o art. 38, parágrafo 1º, da ICVM nº. 356/01, o CUSTODIANTE analisará a 
documentação que evidencia o lastro dos Direitos Creditórios utilizando-se de amostra probabilística aleatória 
simples, selecionada por sorteio não viciado, considerando, ainda, parâmetros em relação à diversificação de 
clientes, quantidade e valor médio dos Direitos Creditórios, com intervalo de confiança de 95% (noventa e cinco 
por cento) e erro tolerável aceitável. 

105. Os parâmetros de quantidade dos créditos cedidos e de diversificação de Devedores que ensejarão a 
verificação do lastro por amostragem serão definidos de acordo com a seguinte fórmula: 
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:0x
 Erro Estimado 

:A  Tamanho da Amostra 

:N  População Total 
 
        População Total 

106. O CUSTODIANTE, por meio de carta com aviso de recebimento endereçada à ADMINISTRADORA 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, poderá renunciar à prestação de serviços de custódia ao 
FUNDO. A ADMINISTRADORA, tão logo receba referida carta, deverá convocar Assembléia Geral para deliberar 
sobre a substituição do CUSTODIANTE, a ser realizada em 10 (dez) dias contados da convocação. 

107. O CUSTODIANTE deverá permanecer no exercício de suas funções pelo período de 90 (noventa) dias 
da data de recebimento da carta de renúncia pela ADMNISTRADORA, ou por período inferior, caso assim 
deliberado pela Assembléia Geral, até que a instituição escolhida pelos Cotistas para suceder o CUSTODIANTE 
obrigue-se por todas as funções e obrigações deste e comprometa-se a exercê-las segundo os termos e 
condições do Regulamento. Na hipótese de os Cotistas, em Assembléia Geral, não indicarem a instituição 
sucessora dentro do prazo acima referido ou por qualquer razão nenhuma instituição assuma as obrigações do 
CUSTODIANTE aqui estabelecidas dentro de referido prazo, a ADMINISTRADORA deverá contratar uma 
instituição devidamente autorizada pela CVM para prestação dos serviços de custódia e de ilibada reputação no 
mercado financeiro brasileiro. 

108. O CUSTODIANTE deverá entregar à instituição que vier a substituí-lo, todos os livros, relatórios, 
registros, extratos, bancos de dados e demais informações sobre o FUNDO que tenham sido obtidos, gerados, 
preparados ou desenvolvidos pelo CUSTODIANTE, independentemente do meio em que as mesmas estejam 
armazenadas ou disponíveis, de forma que a instituição substituta possa cumprir, sem solução de continuidade, 
os deveres e obrigações do CUSTODIANTE, nos termos do Regulamento. 

 

Apuração da cota e conversão da aplicação e resgate : 

109. As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio, e serão escriturais e 
nominativas. 

110.  As cotas do FUNDO conferirão iguais direitos e obrigações aos cotistas. 

111.  O valor da cota do dia é resultante da divisão do valor do patrimônio líquido pelo número de cotas do 
FUNDO, apurados, ambos, no encerramento do dia, assim entendido, para os efeitos do Regulamento, o horário 
de fechamento dos mercados em que o FUNDO atue. 

112. A qualidade de cotista caracteriza-se pela inscrição do nome do titular no registro de cotistas do 
FUNDO. 

113. A cota não pode ser objeto de cessão ou transferência, salvo por decisão judicial, execução de 
garantia ou sucessão universal. 

114. Os cotistas responderão por eventual patrimônio líquido negativo do FUNDO, sem prejuízo da 
responsabilidade da ADMINISTRADORA e da gestora, em caso de inobservância da política de investimento ou 
dos limites de concentração previstos no Regulamento. 

115. Na emissão das cotas do FUNDO deve ser utilizado o valor da cota do dia do recebimento dos 
recursos investidos, segundo o disposto no Regulamento. 

116. A integralização e o resgate de cotas do FUNDO devem ser realizados em moeda corrente nacional, e 
podem ser efetuados através de cheque, ordem de pagamento, débito e crédito em conta corrente, documento 
de ordem de crédito, ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil – 
BACEN. 

117. O resgate de cotas de FUNDO obedecerá às seguintes regras: I – na data do pedido de resgate, será 
efetuada a conversão de cotas (D+0), assim entendida, para os efeitos do Regulamento, a data da apuração do 
valor da cota para efeito do pagamento do resgate; II – a conversão de cotas dar-se-á pelo valor da cota do dia 

:0n 
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na data de conversão (D+0); III – o pagamento do resgate deverá ser efetuado em crédito em conta corrente ou 
ordem de pagamento, no prazo de até 5 dias úteis (D+5), contados da data da conversão de cotas; IV – é de 5 
dias úteis o prazo de carência para resgate, com rendimento; V – salvo na hipótese de ocorrência de casos 
excepcionais de iliquidez, será devida ao cotista uma multa de 0,5% (meio por cento) do valor de resgate, a ser 
paga pela ADMINISTRADORA do FUNDO, por dia de atraso no pagamento do resgate de cotas.  

 

Carência, liquidez do Fundo e percentual máximo por  cotista:  

118. A carência está estipulada no item precedente. 

119. Em casos excepcionais de iliquidez dos ativos componentes da carteira do FUNDO, inclusive em 
decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam implicar alteração do 
tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos cotistas, em prejuízo destes últimos, a ADMINISTRADORA 
poderá declarar o fechamento do FUNDO para a realização de resgates, sendo obrigatória a convocação de 
Assembléia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 1 (um) dia, para deliberar, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do fechamento para resgate, sobre as seguintes possibilidades: I – substituição da 
ADMINISTRADORA, da gestora ou de ambos; II – reabertura ou manutenção do fechamento do FUNDO para 
resgate; III – possibilidade do pagamento de resgate em títulos e valores mobiliários; IV – cisão do FUNDO; e V – 
liquidação do FUNDO. 

120. Não existe percentual máximo de quotas a ser detido por um único quotista. 
 

Limites de investimento e movimentação:  

121. A aplicação mínima inicial é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). As aplicações adicionais 
observarão o limite mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais). O resgate mínimo é de R$ 1.000,00 (mil reais). O saldo 
mínimo residual é de R$ 1.000,00 (mil reais).  

 

Política de direito de voto:  

122. Cada cota dará direito a um voto na Assembléia Geral. 

 

Política de distribuição de resultados:  

123. Os ativos integrantes da carteira do FUNDO terão seu valor calculado todo dia útil, mediante a 
utilização de metodologia prevista no Regulamento. 

 

Exercício social e divulgação de resultados:  

124. O exercício do FUNDO deve ser encerrado a cada 12 (doze) meses, quando serão levantadas as 
demonstrações contábeis do FUNDO relativas ao período findo. A data do encerramento do exercício do FUNDO 
deve coincidir com o fim de um dos meses do calendário civil. 

 

Política de divulgação de informações:  

125. A ADMINISTRADORA está obrigada a disponibilizar as informações do FUNDO de forma equânime 
entre todos os cotistas. 

126. A ADMINISTRADORA se obriga: I - a entregar ao condômino, gratuitamente, exemplar do 
Regulamento, bem como cientificá-lo do nome do periódico utilizado para divulgação de informações e da taxa 
de administração praticada; II - divulgar, na periodicidade prevista no Regulamento, no periódico referido no 
inciso anterior, além de manter disponíveis em sua sede e agências e nas instituições que coloquem cotas 
desse, o valor do patrimônio líquido do FUNDO, o valor da cota, as rentabilidades acumuladas no mês e no ano 
civil a que se referirem, e os relatórios das agências classificadoras de risco contratadas pelo FUNDO; III - 
custear as despesas de propaganda do FUNDO; IV - fornecer anualmente aos condôminos documento contendo 
informações sobre os rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao último dia do mês 
de dezembro, sobre o número de cotas de sua propriedade e respectivo valor. 
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127. A ADMINISTRADORA é obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante 
relativo ao FUNDO, de modo a garantir a todos os condôminos acesso às informações que possam, direta ou 
indiretamente, influir em suas decisões quanto à respectiva permanência no mesmo, se for o caso. 

128. Sem prejuízo de outras ocorrências relativas ao FUNDO, são exemplos de fatos relevantes os 
seguintes: I – a alteração da classificação de risco das classes ou séries de cotas, bem como, quando houver, 
dos demais ativos integrantes da respectiva carteira; II – a mudança ou substituição de terceiros contratados 
para prestação de serviços de custódia, consultoria especializada ou gestão da carteira do FUNDO; III – a 
ocorrência de eventos subseqüentes que tenham afetado ou possam afetar os critérios de composição e os 
limites de diversificação da carteira do FUNDO, bem como o comportamento da carteira de direitos creditórios, 
no que se refere ao histórico de pagamentos; IV – a ocorrência de atrasos na distribuição de rendimentos aos 
cotistas do FUNDO 

129. A divulgação das informações previstas neste artigo deve ser feita por meio de publicação no 
periódico utilizado para a divulgação de informações do FUNDO e mantida disponível para os condôminos na 
sede e agências da ADMINISTRADORA e nas instituições que coloquem cotas do FUNDO. 

130. A ADMINISTRADORA deve fazer as publicações previstas no Regulamento sempre no mesmo 
periódico e qualquer mudança deve ser precedida de aviso aos condôminos. 

131. A ADMINISTRADORA deve, no prazo máximo de dez dias após o encerramento de cada mês, colocar 
à disposição dos condôminos, em sua sede e dependências, informações sobre: I – o número de cotas de 
propriedade de cada um e o respectivo valor; II – a rentabilidade do FUNDO, com base nos dados relativos ao 
último dia do mês; III – o comportamento da carteira de direitos creditórios e demais ativos do FUNDO, 
abrangendo, inclusive, dados sobre o desempenho esperado e o realizado. 

132. A ADMINISTRADORA deve colocar as demonstrações financeiras do FUNDO à disposição de 
qualquer interessado que as solicitar, observados os seguintes prazos máximos: I – de vinte dias após o 
encerramento do período a que se referirem, em se tratando de demonstrações financeiras mensais; II – de 
sessenta dias após o encerramento de cada exercício social, em se tratando de demonstrações financeiras 
anuais. 

 

Eventos de Avaliação:  

133. A ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo indicadas será considerada um evento de avaliação 
(“Evento de Avaliação”), devendo ser convocada no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, uma Assembléia Geral para 
deliberar sobre (1) se a ocorrência de tal Evento de Avaliação constitui um Evento de Liquidação; ou (2) a 
alteração do presente Regulamento ou dos demais documentos do FUNDO: 

i) inobservância, pela ADMINISTRADORA, de seus deveres e obrigações previstos neste 
Regulamento, verificada pelo CUSTODIANTE ou pelo Representante dos Cotistas, desde que, se 
comunicada pelo Representante dos Cotistas para sanar ou justificar o descumprimento, a 
ADMINISTRADORA não o fizer no prazo de 6 (seis) Dias Úteis contados do recebimento da 
referida comunicação, sem justificativa aos Cotistas, ao CUSTODIANTE e/ou à Agência 
Classificadora de Risco;  

ii) rescisão do Contrato de Custódia e/ou do Contrato de Controladoria ou inobservância pelo 
CUSTODIANTE dos deveres e das obrigações previstas neste Regulamento, no Contrato de 
Custódia, no Contrato de Controladoria ou de suas funções com relação à custódia e 
controladoria do Fundo, desde que, se comunicado pela ADMINISTRADORA para sanar ou 
justificar o descumprimento, o CUSTODIANTE não o fizer no prazo de 6 (seis) Dias Úteis 
contados do recebimento da referida comunicação; 

iii) aquisição, por 6 (seis) vezes durante o período de 3 (três) meses, pelo Fundo, de Direitos 
Creditórios em desacordo com os Critérios de Elegibilidade estabelecidos no art. 13 do 
Regulamento; 

iv) rescisão do Contrato de Cessão de Direitos Creditórios;  

v) substituição da Cedente na qualidade de Agente de Recebimento e Cobrança; 
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vi) não-manutenção da Parcela Preponderante, não regularizada no prazo de 10 (dez) Dias Úteis 
após a comunicação da ADMINISTRADORA à Cedente;  

vii) rebaixamento da classificação de risco das Cotas, caso o rebaixamento seja igual ou superior a 
dois níveis. 

viii) não cumprimento de qualquer pedido de resgate em prazo superior a 3 (três) Dias Úteis àquele 
estabelecido para a efetivação de resgates, conforme estabelecido no art. 26 do Regulamento. 

 

Liquidação do Fundo:  

134. Sem prejuízo do disposto no Regulamento, constituirão eventos de liquidação das cotas do FUNDO: I 
- a determinação da CVM, em caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar; II - a renúncia da 
ADMINISTRADORA, das cedentes na qualidade de agentes de recebimento e cobrança ou do custodiante, sem 
que haja assunção de suas respectivas funções por uma nova instituição nos prazos previstos no Regulamento; 
III - pedido de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial da cedente, ou o deferimento dos referidos 
pedidos, bem como sujeição a regime de administração temporária, intervenção ou liquidação, judicial ou 
extrajudicial. 

135. Na ocorrência de qualquer dos eventos de liquidação, independentemente de qualquer procedimento 
adicional, a ADMINISTRADORA (i) notificará os cotistas ou seus representantes, (ii) suspenderá imediatamente 
os procedimentos de aquisição de direitos creditórios e o recebimento de quaisquer solicitações de resgates de 
cotas; e (iii) dará início aos procedimentos de liquidação de cotas, incluindo a convocação de nova assembléia 
geral para deliberar sobre a liquidação do Fundo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
assembléia geral que deliberou a constituição do evento de liquidação. 

136. Na hipótese de os cotistas reunidos em Assembléia Geral, decidirem pela não liquidação do Fundo, a 
ADMINISTRADORA, por conta e ordem do Fundo, deverá proceder ao resgate antecipado das cotas detidas 
pelos cotistas que tenham manifestado sua discordância com a decisão da Assembléia Geral, desde que sua 
manifestação de voto seja devidamente formalizada na respectiva Assembléia Geral, pelo valor delas, à época 
do resgate, em moeda corrente nacional. 

137. Nos eventos de liquidação aplicam-se, no que couber, as normas em vigor sobre responsabilidade 
civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de instituições financeiras, independentemente das que 
regem a responsabilidade civil da própria ADMINISTRADORA. 

138. No caso de liquidação, a ADMINISTRADORA poderá, ainda, alienar parte ou a totalidade dos direitos 
creditórios de titularidade do Fundo, acrescido de todos os custos e despesas necessários para a liquidação e 
extinção do Fundo, devendo utilizar os recursos da eventual alienação no resgate das cotas. 

139. Nas hipóteses de liquidação do Fundo, os auditores independentes deverão emitir parecer sobre a 
demonstração da movimentação do patrimônio líquido, compreendendo o período entre a data das últimas 
demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do Fundo, e manifestando-se sobre as 
movimentações ocorridas no período. 

 

Tributação:  

140. Com base na legislação brasileira em vigor, na data deste Prospecto, as regras gerais de tributação 
aplicáveis ao FUNDO e aos Cotistas são: 

 

Tributação aplicável aos cotistas  

 
Imposto de renda  

 
Cotista pessoa física residente no 

Brasil  
Se o FUNDO for enquadrado como sendo de longo prazo, haverá 
incidência semestral do imposto de renda na fonte ("come-Cotas 
semestral") no último dia útil dos meses de maio e novembro de 
cada ano, à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre os 
rendimentos produzidos no período. No resgate, todo o rendimento 



����������	
�������

������
����������������������� ����
�
�������������������������

�� !"#$%�����&�'��(�)�����*+��������,������ !"#$%�) ���-#+.%"����%/+0��#%"�,��1$#2$!%���$ ��#!�%��1!1�
���������	
��
������������������������������������� ���������������������

� !"��#�$%�&'%�(')*$$$%+,&�
�-�-
��.���-�-�/	�0	�������-��	1�2,,1��3�-��	�

2$%,$+$$$�4�5���	3-6	�7��8�
�
�

�������

���	�
����

���������

�
�	������������������
�	��� ��	�

����������	
�������

������
���������������
������������

�
�������������������������
�� !"#$%�����&�'��(�)�����*+��������,������ !"#$%�) ���-#+.%"����%/+0��#%"�,�

�1$#2$!%���$ ��#!�%��1!1�
���������	
��
������������������������������������� ���������������������

� !"��#�$%�&'%�(')*$$$%+,&�
�-�-
��.���-�-�/	�0	�������-��	1�2,,1��3�-��	 �

 

 

produzido estará sujeito à incidência do imposto de renda na fonte 
às alíquotas de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinquenta centésimos 
por cento) a 15% (quinze por cento), conforme o prazo do 
investimento. Nessa ocasião, os valores adiantados semestralmente 
serão descontados. Se o FUNDO for enquadrado como sendo de 
curto prazo, haverá a incidência de imposto de renda na fonte às 
alíquotas de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinquenta centésimos por 
cento) ou 20% (vinte por cento), conforme o prazo do investimento. 

Cotista pessoa jurídica não financeira 
domiciliada no Brasil  

Se o FUNDO for enquadrado como sendo de longo prazo, haverá 
incidência semestral do imposto de renda na fonte ("come-Cotas 
semestral") no último dia útil dos meses de maio e novembro de 
cada ano, à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre os 
rendimentos produzidos no período. No resgate, todo o rendimento 
produzido estará sujeito à incidência do imposto de renda na fonte 
às alíquotas de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinquenta centésimos 
por cento) a 15% (quinze por cento), conforme o prazo do 
investimento. Nessa ocasião, os valores adiantados semestralmente 
serão descontados. Se o FUNDO for enquadrado como sendo de 
curto prazo, haverá a incidência de imposto de renda na fonte às 
alíquotas de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinquenta centésimos por 
cento) ou 20% (vinte por cento), conforme o prazo do investimento. 
O Imposto de Renda Retido na Fonte é considerado como 
antecipação ao imposto de renda devido anualmente. Para as 
pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES ou isentas, a tributação é 
considerada definitiva. 

Cotista pessoa jurídica financeira 
domiciliada no Brasil  

Os rendimentos auferidos no resgate das Cotas não serão tributados 
pelo imposto de renda na fonte, devendo compor a base de cálculo 
do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”), da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), da Contribuição para o 
Programa de Integração Social (“PIS”) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”). 

Cotista residente ou domiciliado no 
exterior  

Cotista sediado em localidades de tributação favorecida ou não 
registrado de acordo com a Resolução CMN nº 2.689: submete-se à 
regra aplicável ao Cotista residente no Brasil. Cotista registrado de 
acordo com a Resolução nº 2.689 e não residente ou domiciliado em 
país com tributação favorecida: a alíquota do imposto de renda foi 
reduzida a zero. Ressalte-se que o benefício somente será 
concedido se o Cotista, em conjunto ou isoladamente, não 
representar 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das 
Cotas, ou cujas Cotas, em conjunto ou isoladamente, lhe derem 
direito ao recebimento de rendimento superior a 40% (quarenta por 
cento) do total de rendimentos auferidos pelo FUNDO. 

 
Imposto sobre operações relativas a 
títulos ou valores mobiliários 
(“IOF/Títulos”)  

Atualmente, a alíquota do IOF/Títulos está reduzida a zero para 
quaisquer investimentos financeiros, exceto no caso de aplicações 
financeiras de renda fixa – incluindo fundos de renda fixa – que 
estão sujeitas à tributação por esse tributo de acordo com a tabela 
regressiva anexa ao Decreto nº 4.494/2002 quando ocorrido o 
resgate em prazo inferior a 30 dias da data da aplicação. Note-se 
que as alíquotas do IOF/Títulos podem ser alteradas a qualquer 
tempo, por meio de Decreto Presidencial, até o limite de 1,5% (um 
inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia. 

 
Imposto sobre operações de câmbio 
(“IOF/Câmbio”) 

Para os quotistas residentes e domiciliados no exterior, as 
operações de câmbio realizadas para entrada de recursos do país 
estará sujeita à incidência de IOF/Câmbio à alíquota de 1,5% (um 
inteiro e cinquenta centésimos por cento), enquanto a saída dos 
recursos estará sujeita à alíquota zero. Note-se que as alíquotas do 
IOF/Câmbio podem ser alteradas a qualquer tempo, por meio de 
Decreto Presidencial, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 



����������	
�������

������
����������������������� ����
�
�������������������������

�� !"#$%�����&�'��(�)�����*+��������,������ !"#$%�) ���-#+.%"����%/+0��#%"�,��1$#2$!%���$ ��#!�%��1!1�
���������	
��
������������������������������������� ���������������������

� !"��#�$%�&'%�(')*$$$%+,&�
�-�-
��.���-�-�/	�0	�������-��	1�2,,1��3�-��	�

2$%,$+$$$�4�5���	3-6	�7��8�
�
�

�������

���	�
����

���������

�
�	������������������
�	��� ��	�

����������	
�������

������
���������������
������������

�
�������������������������
�� !"#$%�����&�'��(�)�����*+��������,������ !"#$%�) ���-#+.%"����%/+0��#%"�,�

�1$#2$!%���$ ��#!�%��1!1�
���������	
��
������������������������������������� ���������������������

� !"��#�$%�&'%�(')*$$$%+,&�
�-�-
��.���-�-�/	�0	�������-��	1�2,,1��3�-��	 �

 

 

Tributação aplicável ao FUNDO  

 
Imposto de Renda A atual legislação fiscal estabelece que a Carteira do FUNDO é 

isenta do imposto de renda. 
Imposto sobre operações relativas a 
títulos ou valores mobiliários 
(IOF/Títulos)  

Os recursos do FUNDO estão sujeitos à incidência do IOF à alíquota 
zero.  

 

141. Breve Histórico da Cedente Sistema OboéCard:  

A Oboé Tecnologia e Serviços Financeiros S.A. (OboéCard), está no mercado desde 2003, tendo 

iniciado suas atividades operacionais a partir de agosto de 2004. Constituída originalmente sob a forma de 

sociedade limitada, foi transformada em sociedade anônima em dezembro de 2006. 

A OboéCard faz parte de um Grupo Oboé formado, dentre outras empresas, pela Oboé Crédito, 

Financiamento e Investimento S.A. e Oboé Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., ambas instituições 

financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional.  

Presente na Região Metropolitana de Fortaleza e em mais de 78 (setenta e oito) Municípios do Estado 

do Ceará, a OboéCard é também correspondente bancário da Oboé CFI S.A. e de outras instituições financeiras, 

como forma de dar melhor aproveitamento à sua capilaridade geográfica. 

É uma empresa peculiar, operando em dois segmentos distintos que se harmonizam entre si. Por um 

lado é uma administradora de cartão de crédito, sua mais importante atividade, operando em toda sua 

magnitude.  É bandeira, emissora, adquirente, processadora de cartões de débito, crédito, voucher, benefícios e 

pagamentos, além de dispor das redes de compras e de auto atendimento próprias.  

Admitida em dezembro de 2006, a OboéCard tornou-se a 28ª (vigésima oitava) filiada da Associação 

Brasileira das Empresas de Cartão de Crédito e Serviços (ABECS), fundada em 1971. 

A OboéCard, além de ser uma administradora, é uma desenvolvedora de softwares e oferece 

soluções nas áreas de automação bancária e comercial, com destaque para análise de crédito, CRM (Custumer 

Relationship Management) call center, correspondente bancário e ainda customiza serviços para atender 

interesses  de clientes. 

No segmento de cartões, é uma empresa verticalizada. Vai do design do cartão, emissão, 

administração, distribuição, cadastramento e crédito, processamento de transações, contact center, emissão e 

distribuição de faturas e finalmente cobrança e administração de crédito. 

No segmento de cartões a empresa tem focado suas operações com prioridade em duas áreas: 

corporativo e private label. 

No cartão corporativo o destaque é o cartão para pagamentos de qualquer natureza, com ênfase para 

o pagamento de salários e fornecedores. A Oboé Tecnologia tem sob sua responsabilidade o pagamento de 

salários a mais de 500 (quinhentas) empresas. 

A empresa administra mais de 300.000 (trezentos mil) cartões nas suas diversas modalidades, com 

participação mais expressiva dos cartões corporativos e os private label, estes últimos focados, 

preferencialmente, nos supermercados. 
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Seu volume de negócios no ano de 2008 foi da ordem de R$ 74.409.000,00 (setenta e quatro milhões, 

quatrocentos e nove mil reais), sendo R$ 36.267.000,00 (trinta e seis milhões, duzentos e sessenta e sete mil 

reais) no primeiro semestre e R$ 38.142.000,00 (trinta e oito milhões, cento e quarenta e dois mil reais) no 

segundo semestre. No primeiro semestre de 2009, os negócios alcançaram R$ 34.079.000,00 (trinta e quatro 

milhões, setenta e nove mil reais). 

A produção de crédito da OboéCard tem mantido a tendência de crescimento desde o início de suas 

operações, exceto pelo primeiro trimestre de 2009, em que os limites individuais foram reduzidos como 

decorrência da crise financeira, conforme segue: 

 

 

Além da rede de auto atendimento contando com 48 (quarenta e oito) terminais eletrônicos de auto-

atendimento (ATMs), dispõe de rede de compras espalhada em grande parte do Estado do Ceará, com 2.000 

(dois mil) estabelecimentos credenciados, de diversos ramos de atividade, tais como supermercados, farmácias, 

livrarias, restaurantes, postos de combustíveis, lojas de eletrodomésticos, lojas de departamento, etc. 

Durante o ano de 2009, a OboéCard realizou operação de securitização de seus recebíveis junto à Izzi 

Securitizadora S.A., envolvendo recursos de, aproximadamente, R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).  

142. Breve Histórico da Oboé Distribuidora de Títul os e Valores Mobiliários S.A.:  

A Oboé Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. é uma empresa do Grupo Oboé. Criada em 

1997, tinha por principal finalidade atuar na distribuição de produtos financeiros da Oboé Financeira, na 

assessoria de investimentos da Oboé Holding e na estruturação de operações financeiras customizadas aos 

clientes das empresas do Grupo. 

Em 2006, foi habilitada junto a Comissão de Valores Mobiliários – CVM a atuar na administração e 

gestão de Fundos de Investimento, agregando a essa nova área de atuação toda a experiência acumulada em 

seus dez anos de atuação no mercado financeiro, na assessoria de investimentos do Grupo Oboé e de suas 

empresas e clientes. 

Com uma estrutura eficiente a Oboé DTVM conta com uma equipe de profissionais certificados pela 

ANBID que têm como objetivo principal a satisfação do cliente, buscando adequação entre o perfil do cliente e 

característica do produto. 

Atualmente, a Oboé DTVM presta serviços nas áreas de Administração de Carteiras, Administração e 

Gestão de Fundos de Investimentos e na Estruturação de Operações Financeiras. Oferecendo produtos e 

Fonte: OboéCard 
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soluções customizadas de alta qualidade, proporcionando níveis de rentabilidade bem acima da média de 

mercado, sempre observando elevados padrões de segurança. 

Desde 2008, é responsável pela administração do Oboé Multicred FIDC, fundo de investimento 

constituído sob a forma de condomínio aberto, que, na data de elaboração deste Prospecto, já havia superado 

R$ 7 milhões em patrimônio líquido. 

 

143. Breve Histórico da Citibank Distribuidora de T ítulos e Valores Mobiliários S.A.:  

Os serviços de custódia de fundos de investimento são parte da estratégia do Citigroup no mundo, 

prestando serviços em mais de 70 países. No Brasil foi pioneiro na prestação de serviços de custódia para 

terceiros (1992) e iniciou a estratégia local com investidores institucionais em 1997. 

Atualmente, a Citibank DTVM é líder de mercado no segmento de custódia para investidores 

estrangeiros através da Resolução 2689 segundo os dados da Associação Nacional dos Bancos de 

Investimentos, contando com uma participação de 55%, o que demonstra que a qualidade dos serviços é 

amplamente reconhecida pelos seus clientes. Além disso, possui tecnologia que garante segurança no 

processamento e na transmissão de informações. 

Informações para contato: 
 
Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá rios S.A. 
Avenida Paulista, nº 1111 -2º andar – Parte 
01311-920, São Paulo – SP 
Tel.:  11 4009.2895 
Fax:  11 4009.7029 
Site:  http://www.citibank.com.br 
At.:  Leandro Vilela 
E-mail:  leandro.vilela@citi.com 
  

144. Breve Histórico da KPMG Auditores Independente s: 

KPMG Auditores Independentes é uma sociedade limitada, associada à KPMG Internacional, com 

centenas de escritórios espalhados por todo o mundo, sendo líder em seu segmento de atuação, possuindo 

profissionais altamente qualificados, os quais oferecem serviços de auditoria, consultoria tributária e de gestão 

empresarial, orientados por segmento de atividade econômica. 

Informações para contato: 
 
KPMG Auditores Independentes 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº. 33 
04530-904, São Paulo – SP 
Tel.:  11 2183.3381 
Fax:  11 2183.3001 
Site:  http://www.kpmg.com.br 
At.:  Fernando Omori 
e-mail:  fjomori@kpmg.com.br 

Substituição do Auditor Independente  

A ADMINISTRADORA pode, a qualquer tempo, contratar outra instituição credenciada pela CVM para 
prestação dos serviços de auditoria, agindo sempre no interesse dos Cotistas do FUNDO. 

 

145. Breve Histórico da Austin Rating Serviços Finan ceiros Ltda.:  

A Austin Rating é uma agência classificadora de risco de crédito de origem brasileira, atuante desde 

1986, tendo sido a primeira empresa nacional a conceder ratings no Brasil. Além do pioneirismo na classificação 
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de risco de crédito, a empresa se caracteriza pelo desenvolvimento de metodologia própria, a qual adapta 

padrões internacionais ao mercado financeiro nacional e suas particularidades. 

A credibilidade da Austin Rating junto ao mercado foi construída ao longo dos seus vinte anos de 

atuação no Brasil. Nesse período, a agência teve a oportunidade de acompanhar os momentos decisivos da 

economia nacional e internacional e de suas implicações sobre empresas nacionais e, principalmente, 

instituições financeiras, estacando-se pela segurança e pela independência de suas opiniões.  

A manutenção da profunda confiança adquirida exige que a Austin Rating esteja permanentemente 

realizando investimentos na formação e atualização de seus profissionais, os quais ocorrem sob a forma de 

cursos nas melhores escolas de economia e finanças, palestras e eventos promovidos pelo mercado financeiro e 

intercâmbio de conhecimento com estudantes e profissionais de universidades nacionais e estrangeiras. A soma 

dos investimentos se reproduz em uma equipe de analistas altamente qualificada, a qual garante uma qualidade 

cada vez maior no processo analítico e das opiniões concedidas pela agência. 

Informações para contato: 

Austin Rating Serviços Financeiros Ltda. 
At.: Sra. Cátia Mota 
Rua Leopoldo Couto de Magalhães , 110, cj. 73 
04542-000 – São Paulo - SP 
Telefone: (11) 3377-0707 
Fac-símile: (11) 3377-0739 
E-mail: catia.mota@austin.com.br 
Internet: www.austin.com.br 

Substituição da Agência Classificadora de Risco  

A ADMINISTRADORA pode, a qualquer tempo, contratar outra instituição credenciada pela CVM para 

prestação dos serviços de classificação de risco, agindo sempre no interesse dos Cotistas do FUNDO. 

 

146. Relações societárias entre as instituições par ticipantes da estruturação e operação do FUNDO:  

A ADMINISTRADORA do FUNDO exercerá também o serviço de gestão da carteira dos ativos do 

FUNDO, e a Cedente exercerá os serviços de recebimento, cobrança dos Direitos Creditórios e guarda dos 

Documentos Comprobatórios de Crédito.  

A ADMINISTRADORA e a Cedente pertencem ao Grupo Oboé, mas detém composições acionárias 

distintas. A Administradora é controlada pela Oboé Holding Financeira S.A., tendo como acionista majoritário o 

Sr. José Newton Lopes de Freitas, que detém 99% (noventa e nove por cento) do capital social. Por sua vez, o 

Sr. José Newton Lopes de Freitas é acionista minoritário da Cia. de Investimento Oboé, que detém 96% (noventa 

e seis por cento) do capital social da Cedente OboéCard. 

A KPMG Auditores já realiza prestação de serviços, em nível de auditoria, à ADMINISTRADORA. 

Atualmente, é o auditor independente de dois outros fundos de investimento administrados pela 

ADMINISTRADORA: o Oboé Multicred FIDC e o Batuta FIP. 

A Citibank DTVM já presta serviços, em nível de controladoria e custódia, a quatro outros fundos de 

investimento administrados pela ADMINISTRADORA: o Oboé Multicred FIDC, o Batuta FIP, o Regente FIMCP e 

o Erudito FICFIMCP. 

A Austin Rating, até este Fundo, não mantinha qualquer relação com a ADMINISTRADORA. 

   A Cedente não mantinha, até este Fundo, qualquer relação societária e/ou comercial com os 

prestadores de serviços contratados, excetuando-se para com a ADMINISTRADORA. 
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Sumário dos principais contratos celebrados pelo FUN DO: 

147. Destacamos abaixo um sumário descrevendo os principais contratos firmados pelo FUNDO: 

Contrato de Cessão:  é o contrato celebrado pelo FUNDO, por meio de sua ADMINISTRADORA, e 
por cada Cedente, para a aquisição de Direitos Creditórios. 

Contrato de Custódia:  é o contrato celebrado entre a ADMINISTRADORA, por conta e ordem do 
FUNDO, e o CUSTODIANTE, estabelecendo os procedimentos, direitos e obrigações com relação à 
prestação dos serviços de custódia. 

Contrato de Controladoria e Escrituração de Cotas:  é o contrato celebrado entre o FUNDO, 
representado por sua ADMINISTRADORA, que também assinará como parte, e o CUSTODIANTE, tendo por 
objeto a controladoria, compreendendo a escrituração contábil do FUNDO e as atividades de tesouraria, de 
controle e processamento dos títulos e valores mobiliários e a escrituração de Cotas, compreendendo a 
escrituração da emissão e resgates de Cotas. 

Contrato de Distribuição:  é o contrato celebrado entre o FUNDO, representado por sua 
ADMINISTRADORA, o Coordenador Líder e a Cedente, tendo por objeto a distribuição pública das Cotas de 
Emissão do FUNDO. 

 

Cronograma da Oferta Pública:  

148. Data de Início da Distribuição:  quando da data de concessão do registro do FUNDO pela CVM. 

149. Forma de Divulgação de Informações sobre a Ofe rta:  via WEB, por meio do endereço eletrônico 
www.oboedtvm.com.br, e por meio de publicação no Periódico. 

150. Suspensão, Cancelamento e Prorrogação da Distrib uição:  A CVM poderá suspender ou cancelar, 
a qualquer tempo, a oferta de distribuição que: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes 
nas Instruções CVM; ou (ii) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, 
ainda que após obtido o registro do FUNDO. 

151. A CVM deverá proceder à suspensão da oferta quando verificar ilegalidade ou violação do 
Regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual 
a irregularidade apontada deverá ser sanada. 

152. Findo o prazo acima referido sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, 
a CVM deverá ordenar a retirada da oferta.  

153. A ADMINISTRADORA do FUNDO deverá dar conhecimento da suspensão ou do cancelamento aos 
investidores que já tenham aceitado a oferta, facultando-lhes, na hipótese de suspensão, a possibilidade de 
revogar a aceitação até o quinto Dia Útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. 

154. Terão direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores 
mobiliários ofertados, na forma e condições do presente Prospecto: (i) todos os investidores que já tenham 
aceitado a oferta, na hipótese de seu cancelamento; e (ii) os investidores que tenham revogado a sua aceitação, 
na hipótese de suspensão. 

Alteração ou Revogação da Oferta 

155. Havendo alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando 
da apresentação do pedido de registro do FUNDO, acarretando aumento relevante dos riscos do FUNDO e 
inerentes à própria oferta, será solicitada à CVM a alteração ou revogação da oferta de distribuição pública de 
Cotas do FUNDO. 

156. A alteração e/ou revogação da oferta de distribuição de Cotas do FUNDO será imediatamente 
comunicada aos investidores através de correio eletrônico e publicação no Periódico. 

157. O investidor deverá comunicar a sua discordância com a alteração da oferta no prazo de 5 (cinco) 
Dias Úteis após a divulgação da alteração da oferta, sendo que o silêncio do investidor será considerado como 
aceitação da alteração da oferta. O investidor que manifestar sua discordância em relação à alteração da oferta 
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será restituído dos valores investidos no FUNDO, na forma e no prazo a serem informados no anúncio de 
alteração da oferta. 

158. A revogação da oferta acarretará a restituição ao investidor da quantia aplicada no FUNDO, a qual se 
dará na forma e no prazo informado no anúncio de revogação da oferta. 

 

Custo da Distribuição e Outros Custos Relacionados 

159. A tabela abaixo demonstra o Custo da Distribuição das Cotas do FUNDO: 

 

Custo Total da Distribuição das Cotas do FUNDO Valor  (R$) % Custo Total 
Comissão de Colocação1 - - 
Registros de Títulos e Documentos R$ 1.000,00 2% 
Despesas decorrentes do registro R$ 3.200,00 7% 
Publicações Até R$ 20.000,00 45% 
Contratação da Agência de Classificação de Risco R$ 20.000,00 45% 
TOTAL R$ 44.200,00 100% 

 

1 A comissão de colocação é de 1% a.a. apurada sobre o volume de Cotas distribuídas. Por se tratar 
de um FUNDO aberto não é possível prever esse custo no ato de seu registro, sendo tal dado informado quando 
da apresentação das informações trimestrais à CVM. 

 

Atendimento ao cotista:  

160. A ADMINISTRADORA mantém equipe de consultores de investimento especializados para prestar 
esclarecimentos sobre o Fundo e assessoria financeira aos investidores. A ADMINISTRADORA funciona das 8 h 
às 18 h, de segunda a sexta-feira. Solicitações e informações poderão ser obtidas diretamente com o gerente de 
relacionamento ou ainda por telefone ou pelo site na internet. 

< http://www.oboedtvm.com.br/> 

 
 

Disponibilização do Prospecto:  

161. O Prospecto Definitivo está disponível nos seguintes locais, em meio físico e/ou eletrônico: 

i) ADMINISTRADORA, GESTORA e DISTRIBUIDORA - OBOÉ DTVM: www.oboedtvm.com.br 

Av. Desembargador Moreira, 677, Aldeota – 60170-000. 

Fortaleza – CE. 

Tel.: (85) 3224-1486 / 4141.0548 Fax: (85) 3224-3025 

ii)  CVM:  www.cvm.gov.br 

Rua Sete de Setembro, nº. 111, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20050-901 

Tel.: (21) 3233-8686 

Rua Cincinato Braga, nº. 340, 2º a 4º andares, Bela Vista, São Paulo – SP, CEP: 01333-010 

Tel.: (11) 2146-2000 

SCN Q. 02, Bloco A, Edifício Corporate Financial Center, S 404, 4º andar 

Brasília – DF, CEP: 70712-900 

���������������������������������������� �������������������
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Tel.: (61) 3327-2030 / 2031 
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ANEXO I – INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DO FUNDO 
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ANEXO II – REGULAMENTO 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DO DIRETOR RESPONSÁVEL PELO FUNDO E DO  DIRETOR DA 

ADMINISTRADORA 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

Joeb Barbosa Guimarães de Vasconcelos DECLARA que o presente Prospecto contém as 
informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da oferta de Cotas do FUNDO, das 
suas características, situação econômico-financeira, os riscos inerentes ao FUNDO, entre outras informações 
relevantes, bem como que o presente Prospecto foi elaborado de acordo com as normas pertinentes. 

 
 
 

Fortaleza (CE), 8 de julho de 2010. 
 

OBOÉ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 

 

Joeb Barbosa Guimarães de Vasconcelos 

Diretor 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DA ADMINISTRADORA PARA OS FINS DO A RT. 56 DA INSTRUÇÃO CVM 
400/03 

 
 

Declaração da Administradora 
 
 
 

A Oboé Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de ADMINISTRADORA e 
GESTORA do FUNDO, por meio de seu diretor Sr. Joeb Barbosa Guimarães de Vasconcelos, nos termos do art. 
56 da Instrução CVM nº 400/03: i) que este Prospecto (a) contém as informações relevantes, necessárias ao 
conhecimento, pelos investidores, da Oferta, das Cotas, do FUNDO, suas atividades, situação econômico-
financeira, os riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, sendo tais 
informações verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes; e (b) foi elaborado de acordo com as normas 
pertinentes; e ii) que as informações prestadas por ocasião do registro do FUNDO e fornecidas ao mercados 
durante a distribuição das Cotas no âmbito da Oferta são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes.  

 
 
 

Fortaleza (CE), 8 de julho de 2010. 
 

OBOÉ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 

 

Joeb Barbosa Guimarães de Vasconcelos 

Diretor 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DA DISTRIBUIDORA LÍDER 

 
 

 
OBOÉ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade com sede na 

Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Av. Desembargador Moreira, nº 677, Aldeota, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.581.283/0001-75, na qualidade de Instituição Líder da Distribuição das Cotas do CLÁSSICO FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.922.541/0001-20 
(“FUNDO”), neste ato representada por seu Diretor Joeb Barbosa Guimarães de Vasconcelos, brasileiro, natural 
da Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 94014001541/SSP-
CE, expedida em 11 de agosto de 2004, inscrito no CPF/MF sob o nº 614.686.143-04, com endereço comercial 
na Av. Desembargador Moreira, nº 677, Aldeota, Fortaleza - CE, DECLARA que tomou todas as cautelas e agiu 
com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que as 
informações prestadas pela ADMINISTRADORA são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo 
aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da oferta. Ademais, as informações 
fornecidas ao mercado durante o prazo de distribuição, inclusive aquelas eventuais ou periódicas e que venham 
a integrar o prospecto, são suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a 
respeito da oferta. 

 
 
 

Fortaleza (CE), 8 de julho de 2010. 
 

OBOÉ DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 

 

Joeb Barbosa Guimarães de Vasconcelos 

Diretor 
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ANEXO VI – FORMULÁRIO CADASTRAL DA ADMINISTRADORA 

 
 
 

1) Razão Social: Oboé Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
 
2) Denominação Comercial: Oboé DTVM S.A. 

 
3) CNPJ/MF: 01.581.283/0001-75 

 
4) Endereço da Sede: Avenida Desembargador Moreira, nº 677, Aldeota 

 
Cidade / UF / CEP: Fortaleza, Ceará, 60170-000 
 
Telefone e Fax: (85) 3224-1486 / 3224-6890 e 3224-3025 

 
5) Endereço para Correspondência: Avenida Desembargador Moreira, nº 677, Aldeota 
 

Cidade / UF / CEP: Fortaleza, Ceará, 60170-000 
 
Telefone e Fax: (85) 3224-1486 / 4141-0548 e 3224-3025 

 
6) Diretor Responsável pela administração do FIDC: 

 
Nome: Joeb Guimarães de Vasconcelos 
 
CPF: 614.686.143-04 
 
E-mail: joeb@oboe.com.br 
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ANEXO VII – RELATÓRIO DA AGÊNCIA CLASSIFICADORA DE RISCO DO  FUNDO 
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ANEXO VIII – CONTRATO DE CREDENCIAMENTO E ADESÃO DE ESTABELECIMENT O AO SISTEMA 

OBOÉCARD  
(Contrato registrado no 1º Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Fortaleza, Estado do 

Ceará, sob o nº 206.712, datado de 06.06.2005) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



����������	
�������

������
����������������������� ����
�
�������������������������

�� !"#$%�����&�'��(�)�����*+��������,������ !"#$%�) ���-#+.%"����%/+0��#%"�,��1$#2$!%���$ ��#!�%��1!1�
���������	
��
������������������������������������� ���������������������

� !"��#�$%�&'%�(')*$$$%+,&�
�-�-
��.���-�-�/	�0	�������-��	1�2,,1��3�-��	�

2$%,$+$$$�4�5���	3-6	�7��8�
�
�

�������

���	�
����

���������

�
�	������������������
�	��� ��	�

����������	
�������

������
���������������
������������

�
�������������������������
�� !"#$%�����&�'��(�)�����*+��������,������ !"#$%�) ���-#+.%"����%/+0��#%"�,�

�1$#2$!%���$ ��#!�%��1!1�
���������	
��
������������������������������������� ���������������������

� !"��#�$%�&'%�(')*$$$%+,&�
�-�-
��.���-�-�/	�0	�������-��	1�2,,1��3�-��	 �

 

 

 
ANEXO IX – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO, PROCESSAMEN TO E 

ADMINISTRAÇÃO DOS CARTÕES DO SISTEMA OBOÉCARD  
(contrato registrado no 1º Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Fortaleza, Estado do 

Ceará, sob o nº 206.713, datado de 06.06.2005) 
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ANEXO X – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA OBOÉ TECNOLOGIA E SERVIÇO S LTDA. 
(Administradora do Sistema OboéCard) 

 
 


